
cP' :"ql F-ST \DO DO \I-\R-\\II i()
PREtI_t't't R.\ \tt \t('tp.\t. Dt- Ilott t.t (; \R

Rua llanorl Ser ero, ( entro Àdministrativo
(r.\.P.J.: 01.61 I..Í00/ffnl -(}l

SOLICITAÇÃO DE COTAçÃO DE PREÇOS 8übrac

CoRREVTES DE MERCADO DE qRODUTOSISERy'ÇOS

DADOS DA EMPRESA

(â,
I

PESQUISA

C) C)í)

-r
1-29

T AGUIAR LEITE LTDA - ME
Rua osvalCo Cruz, 371, Loja A

Ceotrc CEp: 65700-C00

L 3ÂCÂaAr-nÀ -J
t4 tc'/ t,:i/.t'l-'

Pelo presente, solicitamos a colaboração dessa pessoa Jurídica no sentido de informar a esta
Administração Pública Munrcipal, os preços unilárros e totais para os objetos especificados na
planilha abaixo

OBJE'I'0: RIIGISI-RO DE PREÇOS PAR.{ FLITIJRA I EVIJN]-I-1A[- CONI'RAI'AÇÀ() Dr:
r\1PÍ(I SA PARÂ OS SERVIÇOS DE RI]C.q,RCA DE ]-()NER t.- MANLIII]NÇÀ«I IIt.
FílUlPAlvlt,N-tos DE INÍ'oRllíAltcA PARA A'IENDER A DEtvtANDA DAS SE(.RETARIAS
DL,ST[: MIJNICiPIO »T tsOM I-UGAI{,MA.

r1 1.1Í DES(Rt( ÃO
Scn iço de Íecarga de toner
brothe-r tn-85t)

\.n rin a. *.arga à" ron.t
hrother tn-660
l"À rç.i.1.*curgu .le t.rn.,
brother tn- l0()()
Sen iço dc' rccarua de loner
brother tn-580
Scrr iço dc rccarua dc toner
hp laser;et 285a _ _
\4anutençào rnultiÍunoonal
I:l'S{ )N Reset alrnoÍada

Rcplro e rlranulençào
rnuililuncionil []PS()N

Qt .\\'r t \rD \"t\il
-15(i Sen iço RS 95.00

llx) Serr iço RS 80,00

150 .*n,iço R$ 75.00

9(l Sen iço R$ 75.00

l.i(, Sen ico R$ 30,00

l-10 Sen iço RS 250,00

ll )O Sen iço R$ 85.00 R$ 17.000.00

\'. T0r,U.

R$ 33 250.00

R$ 16 000 00

R$ 18 750 00

)

l

RS 6 750.00

R$ 11 700.00

R$ 32 500.00

E-marl: prefeitura - site. bomlugar.ma.gov br
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!P' *"t [_s't'rtx) D0 \t.\R,.\\il,\o
PREil tl't R,\ Itt \t('tpAt. Dl. tlo\t I_t G.\R

Rua \lanoel Screro. ( cntro Adnrinistrativo
( .\.P..1.: 01.6I l..lü)/fiBl-0I

r&,
18

Rcparo e manutençãtr
multiluncional
monocromática laser
Rcparo e manutençâo
scanner de mesa

ilcparo c manutcnÇâo de
e:tahilizatior

LI Sen iç0 R$ 350.00 RS 7 000 00

l0 Scn.iço RS 235.00 R$ 2.350.00

l(10 Sen'iço R$ 1 35.00 RS 13.500 00

5(l Sen iço R$ 215,00 R$ 10 750.00

100 §eniço R$ 165,00 RS 16.500.00

6{) lren'iço R$ 225.00 R$ 13.500.00

\'{t.()R t()t.\t.: R$ 199.550,00

l0

t!

)

Rcparo c. manutcnç'ào de
rrobreali _
Reparo e manutençào de
computador desklop

Reparo c manutençào de
rtotctrtxrk

tl

Prazo de validade desta pesquisa ( ) 30 dias: (x) 60 dias (,^€0 dias: ( ) dias..\

Solicitamos a colaboração dessa pessoa juridica no sentido de preencher todos
os dados requeridos nesta pesquisa a próprio punho (inclusive os preços unitários) ou
elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar em até 03 (três) dias
Úteis a contar do recebimento deste. no Setor de Compras destê Prefeitura Municipal.com
sede na Rua Manoel severo s/n -centro - Bom Lugar-MA. em dias úteis, no horário das
08 00h (oito) às 12100h (doze horas)

As informações, quando elaboradas por processo eletrônico. poderão ser enviadas
para o e-mail' comprasbomluga1202Í@hotmail.com.

As informações prestadas por essa pessoa jurídica seráo utilizadas para obtenÉo
de "plan,lha de preços de mercado e servirá para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação. reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Bom Lugar (MA), ?0 de \^" de 2022

.lÂ('Kt_ t. t §.\ sil.\ \
C'l)f: (,1 60-l-51

llc.rVtttsrircl V:ltt litur ( 1»npru: t' ( rit'ttt

E-mail: prefeitura - siter bomlugar ma.gov.br
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ESTADO DO I{ARANHAO
PREFEITTTRA NTI-INICIPAL DE BOM LUGAR

Rua §lanoel Severo. Cenlro .{dministrativo
C.li.P..I.: 01.61 1.400/0001-04

soLrcrTAÇ O DE COTAÇ O DE PREçOS

CORRE'\'IES DE MERCADO DE PRODUTOS|SER
Eubrica:

DADOS DA EMPRESA
NOME EMPRESARIAL:

ENDEREÇO..

CIDADE

CPF NO

rât-ô- ?(

"nq 
)r 46 sl

-r*-- v -r{LuO
,) 1^íI
UF t-E i, ,c

-
ç. ? lt, lÊ &;1L

ASSINATURA/RUBRICA DATA DA

PESQUISA

7{ t [)6 tZct;'t

r-r
08.654.9s8/0001-08

SUPRII/Â TE'H LTDA . ''17

Rira 28 d€ julho. 266
Centro CEP: 65700-000

(

L'IJI L BACABÀL-IA J

Pelo presente, solicitamos a colaboração dessa pessoa Jurídica no sentido de inÍormaÍ a esta
Administração Pública Municipal, os preços unitários e totais para os objetos especiíicados na
planilha âbaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTLÍAL CONTRATAÇÀO DE
EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE RECARGA DE TONER E MANUTENÇÀO OI,
EQUIPAMENTOS DE INFORI\íÁTICA PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS
DESTE MUNICíPIO DE BOM LLÍCAR,\,IA.

ITE}I DESCRTÇ.{o QL'A§T t'NID !_l
Sc-n'iço dc ret'arga de toner
bruther tn-t150

Serviço de recarga de tooer
brother (n-660

\lruutençio nrultilirneional
EPSON Reset almofada

I Reparo c nlanutençã(,
I rnultiÍuncional EPS()N

\.. U\IT

.150 R$ 99,00

R$ 99.00

i 130 Seniço R$ 125.00

Serviço

v.'I'()TA

RS 34.650.00

R$ 19.800,00

RS 24,750,00

RS 19.800.00

R$ 7.650,00

R$ 1ô.250.00

RS 37.050.00

')

6

,1

, Li(, Sen'iço R$ 285,00

N0CNP
L{-(L1 Ct

ME DO RESPONS VEL PELA INFORMA
C' +

ÇAO)-

4

Sen iço de recarga de Ioner
brr-rthcr tn- I (XX)

Serviço de recarga r,le toncr
brother tn-58()

t50 R$ 99,00.,) Sc rviço

ItX) Serviço RS 99,00

Sen'iço de recarga de toner
RS 85,00.5 9{) Serriçoh lasc ct l85a

N

E-mail: preÍeitura. comprasbomluqa1202l @qmail.com - site: bomlugar.ma.gov.bÍ
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,J.]qJ ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA }ÍL]NICIPAL DE BOM LTJGAR

Rua Manoel Severo. Centro .{dministrâlivo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/m01-0{

(,&:f
rHrH- L

Reparo e manutenção
ii multifunsirlnal

monocromática laseÍ
l(, rviço

çor1

Se

S

RS 410.00

t9
Rep:rro e manutençâr-r
scanner de mesa

Reparo e manutt'nçiiu dr,
estabilizador

Bom Lugar (MA)

RS 270,00

I (X) Scrviço R9 160.00

l0 R$ 2.700.00

RS 16.200,00

I0

Prazo de vatidade desta pesquisa: ( ) 30 dias: (x) 60 dias: 1K; so otas; ( )_dias.
solicitamos a colaboração dessa pessoa 1urídica no senlido de preencher todos

os dados requeridos nesta pesguisa a próprio punho (inclusive os preços unitários) ou
elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar em até 03 (três) dias
útêis a conlar do recebimento deste. no seloÍ de compras desta pÍeÍeitura Municipal, com
sede na Rua Manoel severo ín -cenrro * Bom Lugar-MA, em dias úteis, no horário das
08:00h (oilo) às 12:00h (doze horas).

As informações, quando elaboradas por processo eletÍônico, poderâo seÍ enviadas
para o e-mail: comprasbomlugar202l @hotmail.com.

. As inÍormações pÍestadas por essa pessoa iurídica serão utilizadas para obtenção
de_ "planilha de preços de mercado" e servirá para veríficação da modalidade de licilação
cabível.

ceno de contarmos com o píonro atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de considêração.

/^^e,de de 2022

JAC so['sÁ sILvA
131.603-.52

Resp<tttsáld pe 'o Selor Curytnts e Coleta

N

R$ 8.200.00

RS 16.000.00

ll Reparo c manutenção de
I nobreak 50 Serviço R$ 250.00 RS 12.500.00

tl t0{) RS 185,00

ti ííi R$ 270,00

Servlço

notebook

, Reparo e mJnutençâo de
computador derktop

Reparo e ntanutençio de
Serviço

RS 18.500.00

\,ÂL0R'I'OTAL: RS 234.050,00

E-mail: preÍeit ura. comorasbomluoaí2021 @omail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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I-STADO DO MARANHÃO
PREFEITI-;R{ MUNICIPAL DE BOIIT LUGAR

Rua !lanocl Scvero. Ccntro Administrativo
C.§.P-1.: 01.61 1.400/0001 -04

soLrcrTAÇÂo DE coTAÇÃo DE PREçOS

CoRREVTFS DE LERCADO DE nRODUTOSISERyIçOS

túrht

DADOS D.A EMPRESA
NOME EÍVIPRESARIAL
í OL\ t u\r'

CNPJ NO

v
EN
t)

DEREÇO:
I J\fk 5L\/\

CIDA

CPF NO r +bLt ",t-; -L{L-:i - _C(]

L
i
I

I

r

f ,\t*u
ME DO RESPON SAVEL PELA INFORMAÇÃO

tul/'\

los.q oq. otl I ooo 1 - s4-r

DATA DA
PESOUISA

i)1,1 t J 7 ,.rr, Mtorino Freire- A JI )v,..á -

.i -§0 Serviço R§ r05.00

lcEP:1,r,
i v- 1,2o-e t"'A--- - --l

ASSINATURA/RUBRICA

t.E.: 1.2.272.799-1
FRANCISCO T DA SILVA

rcA GOV. JOSE SARNEY, 17

Centro CEP: 65320-000

Pelo presente, solicitamos a colaboração dessa pessoa Jurídica no sentido de inÍormar a esta
Administração Públicâ Municipal, os preços unitários e totais para os objetos especificados na
planilha abaixo:

OBJETO: REGISTRO DF. PRI:(:()S P..\RA FLII'IiRÀ E EVI]NTUAL C:ONTRATAÇÀO DE
IiMPRIISA PARA OS SURVr_('OS Dla Rrr(^R(;Â DIi-roNER t: MANUTENÇÀO Dri
TIQUIPAII'IENTOS Dt] INI;ORNíÁTICA PARA ATENDI:R A DUMANDA DAS SECRETARIAS
DI-,SII] M UN ICIPIO DI-: TX)JVI L I I (i.,\tT, MA,

DESCRI(rÂ0 trÂ\T T,\ID \.. tiNll' }I. TOTAI.
Scn,iço de recarga de torrcr
brother tn-850 R$ 3ó.750.00

+

I

Serviço dc recarga de toncr
brother tn-ó6{J

Scrt'iço dc recarga dc toncr'
brother tn-1000

I Sen'iço de reclrga de

Serviçt R§ 100.00

l_+
I

)!

brother tn-51{0

Scn,iço dc rce'arga dc toncr
hPlaserict 285a

Manutcnçào nrultl luncü)nal
EPSON Resct ahmrfird:r

Rcparo c nranutunção
rnult'i íirncional IIPSON

:50 Serriço R$ l 0-i.00

200 jSr,'rviço RS r0-5.00

q0
i-.*_i-_+-
I Scrviço ] ns ls.oo

toncr I

20rt

li0

+

I
i

RS 20.000.00

RS tó.250,00

R$ I t .000,00

Sen-iço

+_.
R§ r 50.(x)

R§ 8.550_00

R$ t9.500.00

7

i

I ií, ,Sc

I
t

n'lç(t Its -1N(1.(x) R§ 16.4U,.00

l't E i\.1

I

)

-1

-,-
E-mail: prefeitura. comçrasbolrlluqa12021 (Oqmail.com - site: bombgá-mágou-br

()t'l vlbv. b)4
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I!.STADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUG

Rua \tsnocl Scvero. Ccntro AÍrministrâtivo
C.ttri. P..1. : 0 t.6l 1.400/000 I _0r,

ti
Rcparrr e manutençào
multiluncional
monocromática lascr
Rcpartt c nranutcnçito
scanncr clc rncsa
RepaÍo e manul§nç
cstabilizador

,.* -I;,
R§ 400.(x)

ItS lír5.ür

Sen iço i Rli t7_s.00

Scrviço R§ 190.00

RS Ii.000.(x)

RS 1.650.([)

R$ t7.500.00

It$ I .t.0(x).(x)

R$ I9.000-0(,

RS 16.800.00
- 

nS )ls.+-ooptr

--t--
I

l0

l0

rü)

(0

Scn,

q

1

I

t
i

l

t-

I

ç(|

rviçoSe

l(l

Reparo e manutençào dc
nobrcalr

Rcpuro c manulençà() dc
()mpulador (leskl0 p

Rcparo e uranutcnçiio dc
notüh()ok

lt

ll

50 Scrviço Ír$ 160.00

Serv RS 2{10,00
I

Ii
I

(

vAr.oR TO'I'At,:

de

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (x ) 60 c,ias; ( ) 90 dias; ( )_dias.
soricitamos a coraboração dessa pessoa juÍídica no sentido de preencher todosos dados rêqueridos nesta pesquisa a próprio puÁho (incrusive os preços unitários) ouelaboradas e impressas por quãlquer processo êletrônico e entregaÍ em até 03 (três) diasúteis a contar do recebimento dêsle, no setor de compras desta prêfoitura Municipar, comsede na Rua Manoer severo sin -centro - Bom Lugar-MA, em dias úteis, no horário das08i00h (oito) às íz:OOh (doze horas).

As informaçôes, quando_ eraboradas poÍ processo êretrônico, poderão ser enviadaspara o e-mail: comprasbomlugar202í@hotmàir."ã*. -

As informaÇões prestadas.por essa pessoa JUrídica 
-serão 

utilizadas para obtençâo
;§o,gli.""n'de 

preços de mercado" e servil pàia rierificação da rooãfúãiJoi" ric,açâo

certo de contarmos com o pronto atendimento a esta soricitaçáo, reiteramos nossosmais sinceros votos de considêração.

Bom Lugar (MA), Zr; \g de 2022

.1.{cKE
CPF: ó

Rvtponsavl pelo

()tisA sIt.vÀ
60i-51

r (Dnryrrat ? (i)fut!

E-mail: prefeitura. com sbomlu 021 mail com-s ite: bomlugar.ma.gov.br

.
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PREFEITURÀ MUNfctPÀL DE §IACI{ÀO
col/ír§§Ão PERMANENTT DE LtütTAÇÂü - CpL

Praça Nossa §enhora de Nazarê, na 742, Centro - Riachão - Ít{4
Cnpj no 05,28?.S0110CI01 -00

Ate ds Registro de Preços no 01712021 * §EiliADIPUlR
Proc*sso Àd min istrativo Ff 038.0S,ü413091 -P M R
Preg§o Presencial No 02012021 - CPUPIUIR

O ltüunic{pla da Riaehât, e*rn sede à Fr*ça Flossa §enlr*ra de tdaaarÉ, rro ?42, üentr*.
CtP. 65.S90-000 - RtachâoiMA, inscrtto no CNPJ no 05.?§2.8G110001-00, doravente denomiqada
Prefaitura Municipal de Riachão, neste alo rêpresentãdo pelo Prefeito Municipal, §enhor
RU§§ER0 F§LIF§ MENEX§§ t)ü§ §ANTO§, RG n§ 0§2:3§?7200§-ü S§P/MÀ. üPF no
043 390.013-09, corn a int*rveniência da $ecretaria Municipal de Administração, enquanto
ORGÀO GERENGIÂDOR RESOLVü registrar os-prsÇos dos serviçcx propastcs peia amprese abaixa
qualifrcida, doravante den*rninado üENEFIüúR|0 OA ATÀ. ffinstderando a homolcgaçào dopREGÀo FRESENcIAL No 0Í012021-cPUPMR, Íormarizado nüs àutos do pRbaEssü
ADilllNl§TRÀTlVCI N' 038.8S.04I?021-Pin§, com tundamento na Ler Federal no iü.SIü120S2, Lei
Comptementar no 12ô1â00§, alterada pela Lei Complementâr no 147i2*14 e pela Lei ünmplemsntâr ns
155Í201ô; Decreto Federa§ no 3.5§§/100§, decreto Municipal no 18/2ü'17, Decreto Federat no
7 S§212013, apltcando-se subsidiariamente, no que souber, a Lei Federal no B.ôsü11993 e demais
normas pertin*ntes à espêrie. mediante as seguint*s çlârrsulxr e condiçÕes:

CLÀUSULA PRIMEIRÀ. D§ OBJETO E PRECOS REGISTRÂDOS

Í.1'Â presente Ata de Registro de Preços para eventual e futura contrataçêo d* empresa para
Pre§taÇâo de §erviço de llta*utençâo dr Equiparrsntos de lnfarmàtica e Recarga de TonerE
para lmpre§soFâs, de interssse das Secr*tarias Municipais de Riachâo - MA, nas especiÍicaçôes,
quâ&tidad§§ e prêça§ abatx*, obeds*ldas as condíçÕes definrda* nesia Ata. no Edital e seu$ Anexos
e rra Propostg v€ncêdora pêfiê irrtegrante d*ste documento independente de transcrrçáo.

BEf\lErrcÉ§CI §À ÀTÂ: W. p" §§ ALMEI*A,lNf§RMÂTtÇA - M§
CNPJ: S4.?00 72§1S001 -6ã FONE/FÀX: {99) S 881?-5844

§NüEREÇ§: RUA COELHO PAREDE. N" ?03 B. C§NTR*, RIAüHÀS-MÀ, *EF §§.SS0-000

E-illAlL: WELTERTHÕ§r§GMAiL COM

Irl

CONTÀ: 13.00S6?§-0

REPR§§ÊNYANTE L§GAL: WELLINGTON PER§|HA DE ÀLMEIDA

, §FF No: 443.317.S?1-04 RG No: gtS3S53

:DABOS BANCÁRI§§:

BÀhl§O: §ANTAT{üER AGÊNTIA: 1]§3

t Recarga Tnner dâ lmprês§orâ
Brother nCP 815â DN

rga Tonn*r §a lrnpressora
Xerux 1 üSR01 5§1 Wc,'rk*entre
3550

r:n§d*des r00 fr558.5CI R$5.S5ü.CIo

I
I
,

I

.l-

3 unídadn

{7'^,
$"i:t I
.llt:

I ()0 Rs82,S2 Rs8 26:.ü0

ffi§âll

l

I
l
l
!

I

i

\tsj
\
\

VALORES

,l-§§Hfi { v. y*rÀL
I

I

I

I

I
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PREIEITURA MUNICIPAL OE RIACHÃO

c*riír§§Ãü TERMANENTI DE LtCrrAÇÃo - CFL
Praça Na*sa Senhora de N,auaré, n0 ?4?, Centm - Riachão - MA

Çnpj no S§"282.8ü1 JSüO1-S0

't

JU

s

§HRVIÇO§ Dr MANUTENÇÂO E
LIMPEZA DE C§MPUTAÜORT§

ft§5.6e9,0*

R§§.ss1,$o

R$5.0,t8.0o

Rs4.830,0ü

R$1,980,ü*

Ês!,700,0ü

t^

r5

-tfi

Iü

3
R*carga Toner da lmpressora
Xmrox PI{ASER 3§3§ MFP

unidades 100 Rs61,S7 R5S.187,0ü

4
Rncarga Toner da lmpres«:ra
Brother DCP 81§7 nN unidades 1ü0 RS63,67 Rs6.367,00

( Recarga Tonsr da nmpressora
Brother DCP 7065 nN 1Süunidad*s §$5*,Sü R§5.080.0a

6
Recaça Toner da lmpressora
Brother MFC L §e§â §W *nid*des rüü R$59,62 fi$5.9§1,§ü

?
Recarga Toner da lmpressara
§amsui'rg ProxPressm 337§ FE

unidades 100 R$56,25 , H$5.615,0S

I Recarga Toner da lmpressora
§amsung M33X3S7X607 Senes

unidades 100 R$56,e§

Rec*rga T*ner da lmpressora
Brother 8085

unidadeç 10ü R§6s,81

1ô R*carga Toner dâ lmprêssora
§rother §tP Lâ§44CICIW

unidad*s 1ü0 R$sr,?§ Rs5^133,0ô

tl Recarga Toner d* lmpressora
Er*ther DCPL §§520

!

TJ nidades R§6s,85 Rs6.58s,00

!1 §ecarga Toner d* lrnpresscra
Brother MFC-16§ü?DW

unidad*s L0ü R§60,7s R§6.ü75,0§

1a Recarga Toner da lrnpresscra HF
2?6A 26A i{-700

unidades :üü R§s1.7§ §§5.175,Sü

Recarga íoner da lmpressora
BROTHER DCP - L5652DN

unidades 1§0 8s72,67 R§7.267,S§

Recarga Toner da lmpressora HF
M42§FüW unidades 1ü0 R$s0,48

Ê*carga Toner da lmpressora HP
F"t 102

unidades rü0 Rs40,02 R$4.002,üü

sERVtÇO §E F$RMATAÇÂO D§
Ç§MFUTADOR u nidades RS68,§3 Rs6"862,üü1)

1.8
s§RVrÇO DE F§RMATAÇÀO OE
NOTEB*ÜK unidàdÊ§

1{JU

r.ilo R$101"?ü R$10.17ü,0ü

1* E§6§,0fl

l0

SISÍTMA OPERACIONAL

CONFI§URAÇÀ§ DO FACOTE
orFrcfr

uniCade.i

unidades
DEI

§§RVrÇ0s DE rN§T

1O üU V§RSA*
§r.jpIRr0R

E

21
sEfivrÇOs DF c(}NFrGuRAÇAO
ÚE CCMPARTILI{ÂMENTO EM
RENE

unidades R$45,0r60
I

22 unidades §0
-*\

fi§61,65

OL' R§33,CI$

R$5.548,5ü

I

I

I

(\}

t
J

I
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PREF§ITURA MUNICIPAL üü RIACHÃO
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n,r ;iiili','i:.,.'.
i!:rLl

ló

3'l

3l

cLÁu§uLA sE§uNDÂ * DÀ VTNCULÀÇÂO

2.{. A Pref*itura lt*lunicipa} de Riachto e o §ÊNEFIÊ|ÀR|$ se vrnci.tlam ptênâmente à presente
Âts de Registro de Fr*ços e ass documenlos âdiântÊ enumerados que integram o PROCSSSo
ÃtlMlNl§TRÀTNVO tlo 038.0§.§4120§1-pMR e que são pa*es integrantes deste instrumento.
independente da tnanscriçâo"

a) Termo de Beferôncia,

b| Editar oo PREGÃô FRÊ§§ilctAL N{,020J20?i-cpupilJlR;

c) Froposta de Preços do BENEFICIÂ§§ e demars documentos apresentadcs no
proeed i r,,re*to da licrtaçâo

cLÁusuLA TERCETRA - üA LEstsLAçÃo ApLrcÁvEL

3.1.4 presente Ats de Registro de Freços e os evenluais Contratos Administrativos reger-se-àc
pelas scguintes normas:

a) Constituiçâo §ederai de 1888;

bl Lsi fêderatnÔ 10.5?0, de t7 de lulho de ?00?. e, subsidiariamente, Lei Federatn§ 8.§S§, de

33

1

Í5
sERVrÇüS DE IN§TALAÇÀO DE
IMPRESSORA EM GERÂL

unidades r.o0 R$10r.06 R$10.206,00

§ERV|Ç0§ D§ MÀr.,tuTENÇÂü
DE UNIDADE M§ Fil§ÜR unidad*s Ê0 o( 104, ii2 R56 27?,2CI

1CiJ

:b

REPÀRO NA ESTRUTURA DÂ
IMPRESSORA EM G§RAL uriid*des 8ü R$ur,Ço R§§.3ü§,ü0

sERVrÇO§ D§ MAr{UTENÇÂCI
D§ IMPR§§$T}RA LJ nidades .l$ R5*7,S5 R§3.514,ü0

unidades 60 a$1r- 1,7 r R§ô,?ü2,Ê0

TRüÜA §H TOMPON§NT§S
LÔGICO§ DE }MPRÊS§ORA unidades a^

§8

R$1SS,5S *$3.196.S0

?9
TRS§A DE COMFONÊNTES
LÔGICOS DE IMPRESSORA
MUTíFUNÇI§NAL

unidades R$r"5),0:

30
§ÊRVrÇCI üE MÀNUTÊNÇÂO §§
E§TABILIUADüfi unidades

unidades

70 RS 117,00 R$8.190,0ü

§§RV|ÇO§ B§ MANUTENÇÃO
D§ NOBR§AK 80 RS10r,0§ R§8.r64,8ü

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃCI T
Ll[,lP§ZA DE N§T§§OOKS unidades i.*0 R$113,?2 Rs11.32],00

sERVrÇ§§ DE §{ANUTÊNÇÃO E
LIMPEZA SE TÀBLãT§ uniciades R$74,2s

VALOR TOTAL; DUZENTOS T UM MIL SEISCENTOS

CENTAVOS

À E sfTÉ RTAI§ E SÊTTNTÂE 5ETÊNT
R$?01.5?],?0

21 de junho de t§93. bem como suas altsíaÇÕê§

I

I

I

:

IMPRE§SORA

R56.18ü.8ü

R§1.48s,00

i\.
w
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Fft§F§IIURÂ MUNICi§ÂL ü§ RIACHÀü
coMrs§Ào PTRMANHNTE §E LlCtrAÇÃO* CpL

Praçe Nossa §enhora de Nazanô, nCI 74?. Centro - Riachào - MA
Çnpj no 05.?82.8üil'Oüü1 -00

c} LeiComplementsr n6 'tt?§, da 14 de dee*mbr* 2ü0S,
de 07 de sgosts de 20't4 e pela LeiComplementar nô 1r

d) Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro de 2011:

e) Decreto Foderal nú 3.555, de 08 de agosto de 20ü§;

f) Oecreto Fed*ral no 7 8S2, de ?3 de janeiro de 2ü13;

g) D*creto federaln§ 9.488, de 30 de ãgostü de ?01&.

h| Decreto Fed*ral nô 8.§38, de 06 de outubra de 2S1S;

i| Decreto Municiprl no 'tr8. ?7 de setembro de ?017.

j) Edital do Pregâc Presenciale sess ânexss,

k| lns$uç6o Normativa n$ ü§§,'?ü14-§LT|/MPOG, enquanto parámetro dê bôâ pràtica:

lldernais nôrmss regulnnientares aplicàveis ô rnat*ríâ;

rn) subsidimrianrente, os principias da Teoría §eral dos Contratos e as di*posiço*s de *irelt*
privado, ern especial a Lei Federal no S.07§, de 11 de set*mbro de 1990 iCodigo de Defesa d*
tonsumid*r).

3"2" Na interpretaçâo. integraçâo, aplicaçâo su ern *&§*$ de divergência entre us dispssiçôes
desta Àts de Registro d* Freços e as dísposiçôes dos documentos que a inteEram, deverá
BrÊvâlsÊêr o conteúda de suas cláusulas

3.3. Os Çasos omissos serão decicidos pela Prefeitura ftâu*icipal de Riachão, segundo as
disposiçÕes sontidas ns Lei F*derat n§ 8666/1993 e demais nürmês pertinentes às licitaçÕes e
§ontrâtos admtntstrativos *, subsidianamenle, os principics da Teoria Geral dos Çontratos e as
disposiçÕes de direito privado, em especial a Lei Federal n§ 8.ü78, de 11 de setembro de 19S0
{Código de 0efesa do §onsumidor).

cLÁu§ulÂ Q§ARTA - üA VAL|§AD§ DA ÂTÂ DE ftE§tSTRO BÊ FR§ÇQ§
It.Í. ü prazo de t.,alidade dsslâ Atâ de Regístro d* Freços serâ Se 1X (dore! me$ss sôntâsCIs d*
sua publicaçâo. vedad& §uâ prorrogaçâo, cnnforme dispÕe o artigo 15, § 30, inciso lll, da Lei
Fed*ral no 8.§6Si1S$§ clc ârtiüo'i12, dü §eereto Municipal nú 1812ü17 e artigc 1?, do Secreto
Federal nô 7 89212ü13.

clÁu§uLÀ QUINTA - oA§ coNDtÇôE§ §ERÀr§ pÀRA A§ FUTUR.A§ C0NTRÀTÀÇÕE§

S.1. O BEN§RCIÂHü obrtgar-se-à a cumprir todas as condiç§es dispostas nesta Àta de §egistro
de Preços, eçsuEnindm a partir dc sua assinat*ra * üümprsmiss* de atender as nquisiçÕes
solrcitadas pela Freftitura llfiunieip*l de Riachâo. íicando ainda sujeita às penalidades cabÍveis
pelo descumprirnênto de qualquer rje suas Cláusules.

§.2. A Ala ds R*gistr* de Preços nâo obriga a Frefeitura tslunicipal de Riach§o a firmar as
contrâtâçôês quê dela poderào advu", ficando-lhe facultada a realrraçâo de lrcitaçào especifrca
parâ â aquisicãt dos serviçns prelen$idcs. hip*t*§e Êl§ que ficará assssurada ao BENEFICIARIO
a preferência na contrataçêo, desde que â sua Proposta atenda às mesmas condiçÕes do hcitanle
vencedor, csnsoânte drspÕe o artlgô 16 do üecretu Federal ns ?,Sg?l?01 3.

§LÁU§ULÀ §EXTÀ * üA T.ELEBRAçÃO üE C§NTRÀT$ ÀDM|N|§TRÀT|V0

§.Í. As contratnçÕes com o BENEFICIÁruO da pi'e,sonle Ata de R*gistro d* Freços seráo
Íormatizadas peie Prçfeitura lllluni*lpal de Ri*châp por meio ds üsntrâto Àdministrativ*.

alterxda pela Lei Ccrnplementâr n" 1o§7

55, de 27 de outubro de ?016.

resp*rtado a Silncípio da anualidade previsto no , da Lei Federai nê 8.6S6/j§ü3.

,,|
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Praça Nossa §enhora de Nazar*, no 74?, Centro - Rigçhão - MA

tnpj no ü5 2S2.801imü1-üü

S.2.0 B$NEF§IÁRIü da Àtâ de Hegistro de Preços sêrà convocâds pÊ1CI Gêstür do Contrato
para retirar a Notâ de Êmponho ds DespÊsa e assinar ç üçntrato Administrâtivs, obsêrvads ü
prazo màximo d€ üS (cinco) dias úteis contados da soflvücaçào, sôb pena de decâir o drreito à
côntratação-

6.e.1.ü prazo pârâ a assinaturâ d$ CôntrâtCI estâbàlecidc na item anterior poderá ser
prorrogado por igual per'íoda quando solísitado pel* BHNEF§ÁRffi durante o seu trânscursô
e desde quê üüüI!"à m*tivc justifi*adn s âceito pela Prefeitura illunicipal de Riachâo.

§"3. É facultado à Prefeitura llllunicipal de Riachãa, quando o BENEFICIÁRIO nân comparecer".
náo apres*ntar todos *s d*curnentos de regularidade *xlgidcs. rÊüüsàr*§r a retirrar a Nota de
fmpenho da Despesa e a assinar o Contrato Administrativo su tiver seu registrCI sancelado,
tsrlvocsr liçitante do §ÀBÀSTRO IIE RESERVA observada a ordern de clxssificsçêo. uma na
falta da outra, para Íornecer o material.quê sÊ pretende adquirir, em igual píazo e nas mesmâs
eandiçÕes prepostâs peto BENEFICIARI§, ou ressgar este Pregâo" ind*pendentemente de
aplicaçâo des sançôes previstâs nÊstê EditâI.

§"3.1. Ê fac*ltado ã Pregoeira reahr,Ír o certame com a convocaçâo das licitantes
rêínanescentes, quando nào houver üpÇêo decÕrrente do CÂOASTRO DE RESERVÀ

6.3,t. frla sess§o d* reabertura do Freg§o, a Fr*goeira deverâ írôgâciâr diretamente oom a
proponente. obedecida a *rdem crescente de pr*ços das propostas remanêscentes. pârâ que
seja obtrd* preço melhcr.

6.3.3. A recss* srn retirar e Nota dc Empenho da §espesa, âssrnaí o Contrsto
Administratívo, sem mstiss i*strficado e aceit* pela Prefeitura ítllunicipal de Riachào.
observado o prazs estabelecido no item ântêrior. caracteri:a o descumprimento total da
obrigaçàc assumida *. implicará na aplicaçâ* das sançÕes previstas na *làusr,lla §nee, item
tÍ.2. desta Ata.

§.4" Para a sssinatur,'a da Csntrato Adrniniwtrathro. o BENEFIC|ÁR|O devera ser representada
por socio que tênha poderts de admínistraçâo su por procurador com poderes específrcos
apresentando nc ato cópia do rnstrumento compr*b*tôrio.

6.5. O BENEFIGIÁR|CI se cbrtga â mânt*r, durante c praâc de validade destâ Ata de Registra de
Preçns, todas âs condiçôes d* lr*biiitação exigidas nesta iicitaçâo,

6.6. No ato da assinaturê do Contralo Administrativo, o BENEFIGIARIO deverá apresentâr os
seguintes documentos"

a) Cefildáo tCInJunt* Negatrva de Oêbitss RelatÍvos a Tributas Federars. Sivrda Àtiva da Uniâo:

b| Certiclão Negatrua de Dêbrtos Frscars. Junto à Fazenda Estad,.ral:

c) S*rtid§o Negativa de t*scriç§n de §êbitos na Bívida Ativa, ,|unto à Faeonda Estadual,

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais. junto à Fazenda Municipal,

e) Certrdào Negativa de lnscriçâo de Débrtos na Dívrda Ativa, lunto a Êazcnda Munrcipal:

f! Certifi*ado de Regularídade dn FGT§-CRF:

g) §ertidâo Negativa de Sôbttas Trabathistas-CNBT.

CLAU§ULA §ÉNMÀ - OÔ§ FÊOCE§§OS DE COMPRAS

7.{.Apos a cel braçâ* ds Csntrato Àdministratrv* indi*adc na Ci*usula sntericr, rada Ôrgào
Particrpante deverá formalizar'Processo de Compra' especlfrco. sêmpre que houver necessrdade
de contrâtâçâo. cnm a indicação dos serviços que sÊ adquirir, observadas as norma§

I !!
.Ê" I 

'.r

Ê

ínternâ§ pertinentes à instruçso dos autos
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Praça Nossa §enhor:a de Nararà. n0 ?4t, *entr§ - Riaçt'lão - SilÂ
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7.2. üs proÊÊsÊos ds tompra§ deverào sêr ênôâr$inhedos pârÊ côilsulta pr*via Oo ôneÃO
ü§R§NCIADOR, a fim de obter os re*p*ctivos qilentitãtivos ê ôs v*lores â sârsm praticad*s

?.3. A execuçâo das eventuais e futuras contrataçÕes será ecornpanhada e fiscatizada peto Frscat
do Cortrata, nos termos dc artigo S§ e seguintes da Lei Federal n'S.§6â11Sg3"

7"3.í. Competirá ao Fiscal do Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no cur$o da execução
du objeta, de tudo dando ciéncia à âutondãde cornpetente, pârâ as medidas cabiveis.

GLÁ{J§ULA OtrAVÂ - §A ALTERAÇÀO D0§ PREçO§

8.1. Os preç*§ registrado* poderât sar revistos em Secorrência de eventual reduçá* dos preç*s
praticadns no mercado ou de fato que efeve o custo dos bens registrados, cabendo à prsieitur*
üílunicipal de Riaclrâo. p,ôr intermêdio ds Ôrgão §erenciad{rr, prorns§er as neguciaçÕes juntc ao
B*NEFlclÁRlO, observâsss âs disposiçSes ãnntidas no artigo S5, da Lei Feder"àr no 8.6§sl1§g3.

ü.1. Qlando o preÇl lniciâlmffitÊ registrado, por motrvo superveniente. lornar-se superior âo prsç.ü
praticado no rnercado, a Prufeitura l$unicip*l de Ria*hão deverá.

a) Convocar o B§NEFlslÂRl0 visando â negociaçàs parâ reduÇso de preços e sira adequaçào
praticado no mercad'o;

b| Frustrada a negociaç§c, o B§NEF§IÁHO que n$o acertar r*durir seus prsços aos valores
prnticados pelo rnercado serà liberadç do comprornisss assumido, §em aplicaçâo de
penalidade,

c| Convncar $s fornece*cres integrantss do CASÀ§YHO §§ R§§ERVA, sbs*rvando a rrdem
dr classificaçâo da licitaçâo, visando a suat oportunidade de negociaçáo;

d) Caso nào haja n"lais opçâo no CADA§TRO D§ R§S§RVA, a Prsfaiturs ltÂunicipal de
Riachâo poderá üofivorâr as licitantes remanescentes para negociaçâo.

8"3. Quando o preÇÕ de mercado tornar-se supenor âos preÇos registrados e o BEN§FICÉR|Ê
n$o puder cumprir u compromisso, ü ôrgáo serenciadar podàra.

a) Convo*ar ns fornecedores integrantes do üÀDÂ§TRO üE RESERVA para nsgogarÊm a
majaraçà* das preços, Sev*nds restâr oonnprovado que o nctJo preço ainda ô mais vâiltalsso â

4qlninlstrâçêo, frenle eos vatores praticâdos no mercado. Çaso nâo ha1ã maís apçâo no
CADA§TRÜ üE RE§ÊÊVA a Prefeitura Municipal da Riachào poderá conrccal. as iícitantes
remânasüsntes para neE*ciaçâol

b| No caso de fracssso na negociaçâo, libsrar os tornecedores do comprornisso agsurnids,
caso ã comunicaçSo otorrâ antes do pedido de fcrnecir$entô, ê sem *plicaçào d* penalidade
se conlirmada a veracidnde dos mctivos e comprovantes âpresentados

8.4. Náo havendo êxito nas n*gociaçÕes a Prefsitura Municipal de Ri*châa deverá proceder a
revogaçáo da Àta de Registro de Preços ou de rtem desta, âdotando as medid*s caúíveis para
obtençáo da corrtrntaçtu mais vantajosa.

clÁrrsulÀ NoNÂ - Do CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

S.1. C registra do preço do fsrnêcedor será cancetado quando

a! Oescumprir as condiçÕas da Ata de Registro de Preços;

b) Náo retirar a nota de empenho cu instrumento equiva,lentê nô prazo *stabelecido nesta Ata,
sem .lustrficativa sceitável:

c) Nào aceitar reduzir s seu preço r*gistrado, ne hipôtese tornar superior áqueles

s

§

praticados nc rnercado; §u
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ti

d| ScÍrer sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do artigo 87. da Lei Federai na
8.666/19§3 su no artrg§ 7o. da Lei Federaln" 10.§?01200?.

§.1. ü cgnÇelêmento d* resistros nâs hipütesâs previstas nas alintas i'â'rt *ht' s "d" ssrà
{orrnalizado por despacho do Org&o Garenciador da Praísitura Hunicipal de Riachão,
ass*gurado c contradrtorio e a ampla defesa.

§.3" CI cancelamento do registro nas hipôteses previslas nas alÍneas $âr! § rÍbi! acarretará, ainda. a
aplicaçào das penalidades cabiveis, assegurado o mntraditôrio ê a ampla deÍesa

S,dí. ü cencelar$ento do registro de preços poderÉ oÇürrsr p*r fat* silpêrvÊfiiâftte, decorrent* de
caso fortuito ou força maicr, que prejudique o cumprrmento desta Atâ, devrdarnerrte cornprovado e

lustificado,

a) For razáo de interess* püblico: ou

b) A p*dirlo do fcrnecedor

0"§. Em quaisquer das hipôteses acima, concluido o Frocesss, a Profeitura lUlunicipal de
Riachão fará o devido apostilanrcnto na *tâ de Regktro de Preçu* e inÍormará aos
BENEHCIÁR|O§ a nova ordem de r*gistro.

cLÂusuLA BEZ * DA ADESÃo A ATÂ DE REGTSTRO DE PREÇO§

'!§.1. A Àta de R*gislro de Preços, durante sua validade, pcderá ser utilieada pnr orgâos e
entidades da Administraçto Füblica ou entidades privadas qu* nàn trnham paülcipado do certame
licitatórie i"üarona"). mÊdrante prêvra consulta à §eeretaria Munieipal de Administração para
adesâo. desde qu* devidarnente comprovada a vãnlagem e observadas as norma$ em vrgor.
conforme disp$e o artigo 2â, caput. do Deçreto Federalno 7.8S?/2013.

10.,l.1. Os órgáos e entidades que náo particrparam do Sistema de Registro de Freços, quando
deselarenr íazer usc da Ata de Registro de Preços, deverào formalizar o pÍocesso
administrativo d* ndes§n junto à §*crreleria llllunitipal de Adm*nistração qiiê sê rnanrfeslara
quanto â possibitidade de adesà*. conforme dispôe o art,igo 22. § 1'. do Decretu Federatr nu

7.892í1013.

{0.1"t. Caberà as B§NEFI§IÁR|ü desta Àta de Regrstro de Preçcs. observadas as condiçS*s
nela estabelecidas, optar pela aceitaçâa ou nâo do fornecrmento decorrente de adesâo. desde
que este novo cürnprornisso nào pre.ludlque as cbrigaçôes presenles e futuras assumidas com
a Prsfeitura Municipel de Riachâo, cenforme dispÕe o êítiso ?ã. § 2.,, dn Decrelo Federaf no

7 892/2ü13

10.1.3.,Â.s aqr"risiçÕes adicionais nào poderáa exceder. por ôrgào ou entidade. a 50%

{cinquenta por cantu} do* quantitativos dos itens registrados nesta Ala decarrente deste
Pregàc, conforme o artigo 22, § 3o, do Decreta Federal no 7S9212013 alterado pelo Detr*t*
Federaino 9.4881?01&.

{0.'1.4. ü quantrtâtivo decorrente dâs a$esôes à sta de registro de preÇos nào poderà ex*ed*r,
na tatalidade, ac duplo do quantitativo de cadâ itsm registrado nêstâ Ata, rndependentem*nte
do nümero de orgãos nâo participantss quê venharn a aderir. conÍorme CI ârtigô ?2, § 4', do
Decretç Federal no 7 ô§212013. *lterad* pelo §*creto Federal no §.4881?01 S

10.1.5. Apôs a autonzação da §ecretaria hturicipal de Àdminlstraçâo, o órgáo nâo
participante deverá eÍetivar a c*ntrataçâo solicitada em até 9ü {n*venta} dias consecutivps.
nbserva$o Ç prêzo d* vigôncia desta ,-{(a, çonfnrrn* ü srtigo 22 § S" do Decrett Federal no

r 8$2Jã013

10.{.6" A $ecretaria ttlunicipal da Àdmini*tração nâo pelcs atos praticados no

àmhito du ôrgào participante e dô carona

'§
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PREFEITURA MUNICIFÀL DE RIACHÃO
cühlrs§Ão PERMÀNENTE DE LICITAÇÃO- CpL

Praça Nossa Senhora de Narare, no 742, Centro - Riachão - Ír,rlA

Cnpi no 05.28?.801Jüü01 -00

CLÁUSULA ONTE * DA§ PE§ALIDADES

11.1. O descumpriment§, total ou parcial, de quatquer das obrigaçÕes orâ estabetecidas. su.leitará
a CONTRATADÀ às sançÕes previst*s na Lei F*d*r*l no 10.§t0I*001 e, na Lai Fedsiat no
8.666/1993

11.?. Confornre previsto no §dital, caso algunr licitânte, injustificadamente, náo comparecer üLr
recusar-§e a assinar a Ata de Registro de Preços, nâo comparecer ou rêcusar*se a retirar a Nota
de Empenho. ou a assinar o Contrato e a Ordem de Fornecimênto, ficará sujerta ás segr,untes
penalidades:

a) lmp*dimsnto de licitar e contrakr com a Prefeltura Municipel de Riachâu, pelo praeo de
atê § {ÊinÊo} ânô§, â têsr do disposto no artigo 7s da Lei Federsl na 10.52012002.

b) ltllulte de 10% {dez por cento} do valor g}obal da Proposta de Preços, d*vidamente
atualizada.

11.3. ü ntraso injustificado na entrega ou substrtuiçâo dos serviços sujeitará a Contratada à
apltcaçêo das seguintes multas de mors, garantrda a ampla defesa e * contraditorio

*) Multa rrnoratôria diâria de 0,06Yo {sei* contêsimos por cento}, incidente sobr* o vator total
dos serviços entreguês oom atraso, atê o limite de tOyo {dez por cento};

bf Multa moratória drâria de 0,06% {seis centésimos pôr csnto}. incidente sobre o vator total
dos serviços reprovados no recebimênto provisoris üu que apresentem deÍeito de fabricação ou
impropriedades, atê o timite de 'l0V* (dez por cento),

tí.4. Àlàm da multa aíudida no item anterior, a Frefeitura Ítllunftipat de Riachào poderá,
garantida a prêvia e ampla defesa, aplicai as segurintes sançÕes aa BENEFICIÁRrc. quando
CONTRÀTÀOA, nas hipôteses de ínexecuçâo total ou parcialdo Contrato:

a) Advertência;

bf Multa compensatorra de í0o/o (der por Çênt§! s*bre o valür tütâl ds CÕntrata,

c) §uspensão temporária de pâfiicipâr em iicrtaçâo e impedimento de contratar com â
Administraçâo, por prato nâo superior a 02 {dois} ânô§;

d) Declrraçâo de inidoneidadê pãrâ licitar ou rontíatar com a Admintstraçâo Pública
enquanto perdurarem os rnotivns determinantes da puniçâo ou atê que sela promovida a
reabi{itaçâo peÍante a prspnâ autoridade que apltc*u a penalidade"

11.5. As sançoes previstas nas altneas'â','c'e'cf pcderáo ser aplicadas conjuntamenle com â
prevista na alinea nà'.

11.6. Caberà ao Fiscal do Gontrato, propor a aplicaçâo das penalidades previstas, mediante
relatorio circunstanciad*. apresentando provas que lustifiquem a proposiçâo.

11.7.4§ m*ltâs deverâo ser rscoÍhidâs nô prazo de 05 {cincof dias úteis contados da data da
notificaçâo, em conta baneária a ser inforrnada pela Pr*feltura $/lunicipal de Riach§o,

11.8. O vaior da multa poderá ser descontado dos pagamentcs ou ccbrado diretarnente da
Contratada, amrgável cu ji.ldicialmente.

PFEFEITUgTÁ DG fl
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PR§FEITI.JRA MUNiCIPAL DE RIACHÃO
coMrssÀo PERMANENTE D§ r-tctTÁÇÃCI - üpL

Praça N**sa §enh*rc de Nae*re, n§ ?4?. üenlro " Ri*eh§* - l'.,§A

Cnp; no 05 282 801I#001-00

t!.§. O licitante qu*, t*nuôcada dentr* do prazo de validade da sua prôpsstâ. n§* cetebrar o
***tratr:. dsixsr d* *ntt'egar ou aprerentar docurnsntaçSo f*lsa exrgrda pâra o cefieme, §sssjar o
r*târdsÍ$snto de *xecuçâo de seu ob1eto, n*c mantiv*r â propü$tâ, falhar ou frauder na *xecu.çào
d* *sntratç, *omportar-sê de ffiôdo inrdônes ou Çsr.§ieter fraxde Íiscal, garanttdo o direito prô,vio da
crtaÇSc e da ampla defesa, ficará rmpedrda de hcltâr e contrâtar corn a Admrnrstraçào pelo prazo
de sté § {c.inca} âno§, enquanto perdurarêrn ss mstiyos rl*t*rmin*ntes da puniçàa ou ste que *cja
promcvit§n s r*abrlrtaÇão perante a própria autorrdade que xpll*ou a p*nalidade. cons**nta
prevrsto no ârtrgo 7ô da Lei Federal n" 10.52012002

§LAU§ULA §Oã§ * DAS *Sillu},fiüÂÇÕ*§

tã.§. §ualquêt üsmusttâção entre as peües a r*speita dssts Ât§ ** das sv*ntuars e íuturas
contrataçôes, sô produzrrá eÍeitos legais se processãda por escrito rnediante pr*tocolc ou outío
m*io de negistro, q$§ tsrnürs\rs s srlâ efetivaçàe, n§e sendo cCIn*isersdas eoml;nicaÇôes verbârs

cLÁu§ulÀ TREZE * DA PUBLTCAÇÂo

I3"1. A Frçfaltura Municipal de Riachâa fará puh{iear o extrato da pras*nte At* de Registro de
Êreçns *a imprensa *fi*§nl.

CLÁUS|JLA TATCIRUE - SO TORS

14.'1. Êica el*itç s Fçrc da Justiça §stadual, da tornarca de §laehü§, Estada d* Mara*hâs parâ
dirimir toda * qu*lquer quert§* qu* derivar da pres*nte Âta de Registro de Preç*s e das Ordens
de F*rr':e*im*ntc deta de**rr*ntes.

t4"!. Nada r$ais B tMt8r, â pr*§Ênte AÍâ de Registro de PreÇn*, na
das tduas) vias de iqual teor. *hrigand*-se por

râ dâo p*r b*m, frrm* e va§iosa"

- MÀ. ü4 dê âsssts d* ?0ã1

l*

Fr*leito fulunicipal

-M§
-ô2

YH§T*MUI"IHÀ$;
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RÂ N PAL FEIRÂ

ATA DE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRÂ NOVA DO MARANHÀO, com sede na Praça Centrai, sln, Centrc, na cidade

de Feira Nova do Maranhãa-MA, inscrita no CNPJ/lttrF sob o nu 01.ô16.ü4110001-70, neste ato representado

representada pela Sf Luira Coutinhp lUkçedo, inscrito na RG n' 01§560§420{}{-0 §§p-MA e CFF n" 57§.740,193-

49 §§PIMA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de prsgão, na Íorma eletrônica. para SEGI§TRO

üE PREçO§ ns $24/2021, processo admini$rativo n.o &g§í2S21, RESOLVE registrar os preços da ernpresa

indicada e qualificada nesta ATÂ, dr acordp csm â classificação por ela alcançada e na quantrdade cotada,

atendendo as condiçoes previstas n* edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n0 8.ôâ6, de 2'1 de
junho de "19ü3 e suas alteraçÕe§, ns üecreto n.o 7.892, de 23 de janeiro de ?013, e em conformidade 00m E§

disposiçoes a seguir:

1. DOOBJETO.

1.1, A presente Ata tem por objeto o Regiutro de Preço para futura contrataçâo de empresas especializadas
na prestação de serviços de Recarga de Toner para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Feira Nova

do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conÍorme Termo dé Referência, ênexo do editai de

Fregão Eletrônic.a n0 02412021-SRP, que ê parte intugrante desta Ala, assim çcmo a proposta vencedora,

independentemente de transcríçãa.

ã. DCIS PREÇO§, ESFEC|F|CÀÇÕE§ E QUANT|TAT|VO§.

4.1. O preço regislrado, as especifieaçoes do obieto, a quantidade, Íornecedor e as demais condiçÕes uÍertadas na

proposta sãa as que seguem:

§OCÍÂL: B. 0. BE §, .ME

V. TOTAL

5,988,00

R$47,90 5.748,00

R$l 15,00 13.800,00

Recarga Toner TN-780 R$81,90 r 8.1§0,S0

Fraça Central, srn * Centro"- üf P. fiã.9§5-$S0 - Feire Nova do Maranhào * MA
CNPJ 01.S.i ô.ü4110úü't -70

cNPJ No 33.758"887í§001.30
Àv no Feira Nova do Maranhâo-MA

FÂXr

SE§F,

rco:ENDEREÇO

RG NO

ITEM DE§cRÇÀO UND

Bazinate §ias de §ousa Cardosa

cPF N0 027.759.

QTD VL. UNIT

UNIN 1?0 R$49,90

UNIO

Recarga Toner HF LA§ER MFP 432 FDN

1

2

x

Recarga Toner HP 285Â

R.ecarga Toner HP 283Â ttv

1?í)

1üü

UNIO

UNID4

PREç 0§ No 0 I 1 I?o3â§RPIPilrFlr

1

TELEFONE: (ggl §8473"197§

tÀ . \

i\i
/-_*r-_À_,/
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q
UNIü

Ul.llü

ur{ril

100 R$82,üü ' 8.2ü0,00

h Recarga Cartucho Hp S62 Recarga colorido

Reearga tartuçlro HP 66? Recarga preto

IUU

100

R§20,0ü 2.0§0,00

R$16,5S 1.6§0,007

Recarga Cartucho HP 6S4 colorido

Recarga Çartucho l-lP §ô4 preto

UNIÜ 10CI

UNIN 10*
!

R$16,00 i 1.500,00

Recarga Cartucho HP 122 ççlorido UNiÜ 100 R$19,50 , 1.§50,00

.l .1

I! r Recarga Ca(ucho HP 122 pretc UNI§ 1ü0 R$16,4S 1.S40,00

12 Recarga Cartucho l-lP 60 colori*o UNIil 1üCI R$24 ,4ü 2.440,00

13 Recarga tartucho HP §0 preto UNID 100 R$19,40 1.S40,00

R§80,50 28.175,0ü
Recarga Tane,r Pa
DCPi_565?

ra lmpre'ssora Brother
UNID 'l6n

Recarga Toner Para
Work0entre

Xerox
UNID 200 R$ 1 24,00 24.800,00

16 Recarga da impressora Epson 13150 UNü

UNtD

150 R$52,45 7.8S7,50

Recarga da impressora Êpson 1120 0 T6642
M Tü§43 6§444

Recarga Samsung s0101

ÕU R$231,00

UNID 100 R$4$,00 4,900,00

Recarga Samsung 3S35 UNID 100 R$109,50 10.s50,00

Recarga Toner TI{-7§ü

s

'10

14

15

fi 18.480,OCI

1B

tv

3. DÂ Aü§§ÂS A ÂTA D§.R.§§I§TRO D§ PREüO§.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validadç, prderá ser utitizada porqualquer orgão ou entidade da

administraçâo pública que nâo tenha participado do cêrtamÊ licitatorio, mediante anuência do orgâ* gerenciador,

desde que devidamente justilicada a vantagem e respeitadas, n0 que couber, as condições e as regras sstabelecidas

na Lei no 8.66ô, de 19§3, e no Decreto no 7.892, de 2013.

4. VALIDADE DAATA.

4.1, A validade da A,ta d* Registro de Preços serà de 't2 meses, a partir da sua assinatura, não p*dendo ser
prorogada.

5. R§VI§ÂO § ÇÀN§§LASIIENTO.

§.1, Â Administração realirarà pesquisa de rnercado periodicamente, em intervalos náo superiores a'18CI icento e

oitenta) dias, a fim de verifiçar a vanta.iosidade dos prsÇos registrados nesta Àta.

Praça Central, s/n - Cen8o * CEF: 6§"99&S0ü * Fetra Nova do l',{aranhâo * MA
CNPJ: 01 6'1 6.041i00§X-7C

õ

I

R$19,5ü i r.gS0,Og

t
I

I

i

I

d-\
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PREFEITURA MUNIC}PAL DE FEIRÂ I{OVA DO MARÀNHÃO

5.2, Os prsçss registr"ados poderâ* sor revistos em decorrê*cia de eventual reduç*o dos preços praticados no

mercado ou de fat* que eleve 0 qustü do objeto registrado, cabendo à Administraçâc promover as negociaçoes junto

ao(s) fomecedories),

5,3. Quando Ç preÇo registrado tornar-se superior ã0 preÇo praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração oonvoçará o(s) furnecedo(es) para negocia(emi a reduçâo dos preços aos valores nraticados pelo

mercado.

5.4. 0 fornecedor que nâo aceitar reduzir ssu preÇo ao valor pmticado pelo mercado será iiberado do compromisso

assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificaçân dos Íornecedores que aceitarem reduzir sêus preÇo§ aos valores de mercado

observará a classiÍicação original.

5,5. Quando CI preço de rnercado tornar-se superior aos preços registrados e o Ínmecedor nâo puder cumprir o
compromisso, o órgâo gerenciador poderâ:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, casü a comunlcação oCIorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicaçao da penalidade se con'finnada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

5.5.2. Convocsr os demais fornecedores para âssesurar igual *portunidade de negociaçã0.

5.S. Náo havendc êxito nas negociaçoes. o orgão gereneiador deverá proceder à revogação desta ata de registm

de preços, adotando as medÍdas eabiveis para obtençâo da contrataçâo mais vantajosa.

5.?. O RE§I§TR§ DO FORNE§H§OR §ERÀ üANT§LANO QUÀNDO:

§.7.1. Descumprir as condiçoes da ata de registro de preços;

5,7,2. Nâo rêtirâr a nota de ompenho ou lnstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâ0, sem
j ustificativn aceitável ;

5.7.3. Naa acÊitar reduzir 0 seu preço registrado, na hipotese deste se tomar superior àqueles pralicados no

mercado;ou

5.7,4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contralo administrativo, alcançando

o orgão gere*ciador e oqãoisi participante{s},

§.8. 0 cancelamento de registrCIs nas hipoteses previstas ncs itens 5.7 1, 5,7.2 e 5.7,4 será formalizado por

despacho do órgêo gerenciador, assegurado o conhaditorio e a ampla deíesa,

5.e. o CANCLLÀMENTO D0 REG§§TRO DÊ pRrÇOS PODERA OCORRER POR FATO SUFERVüNIINTE,

DICoRRENT§ AE tA§O TORTU|T§ OU FORÇA MÂroR, QUE pREJUDTQUT O CUMPRTM§NTO DA ATA,

ÜEVIÜAMENTE COI,4PROVADCIS Ê JU§TI FICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse publico; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor,

Praça Cenlral sin - Centro - CEF: 65.995-00$ - Felra Nova do Ltaranhà0.* MA

ÇNPJ: 01,61 6.t4110§§1-7ü

*,.? \c_\t)''- ürA-qld
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6, DA§ FENALIDÀDE§.
l

6.1, 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçãc das penalidades estabelecidas no Edital.

§.â. E da competância do órgão ç*rençiador a aplicação das penalidades deecrrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço {art, 50, inciso X, da Deçreto no 7.89212013i. exceto nas hrpôteses enÍ que

o doscumprimertto disser respeito às tontrataçÕes dos orgãos parlicipantes, cass no qual caberá ao respectivo

Ôrgâo participante a apÍicação da penalidade {art. 60, ParágraÍn únho, do Decreto n§ 7.892/2ü13}.

6.3. 0 Ôrgão participanle deverá comunicar ao ôrgáo gerenciador qualquer das ccon*ncias previstas no art, ?0 do
Decreto ns 7.892t2013, dada a neçessidade de instauração de procedimento pârfi çancelamento do registr* do
íornecedor.

7. ccHDrçoE§ GERÂ|S.

7.1" As candiçôes gerais do fomecim*nto, tais cômo 0s prâ:o§ para entrega e recebimento d* ob.ieto, as cbrigaçÕes

da Adminiskação e do fornecedor regislrado, penalidades e demais condÍçÕes do ajuste, encontram-se definidos n*
Tem:o de ReÍerÊncia, AIIEXO A0 EDTIAL

7.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados *esta ata de registro de preços, inclusive o acrÉscimo

de que trata o § 1o do art. 65 da Lei no 8.§§6/93, nos termos do an, 12, §10 do Decreto n" 7Sg?/13.

7.3" A ata de realiração da sessâo pública do pregã0, conlendç a relaçáo dos licitantes que aceitarem cotar os bens

ou serviç*s §0m preço$ iguais ao do licitante vencedor do certame. será anexada a esta Ata de Registro de Preços,

nos termcs do aü. 1'1, §4'do Decreto n. 7 892, de ?ü14,

Para Íirmexa e vatidade do pactu*do, a presente Ata foi lavrada em 02 iduas) vias de igual teor, que, depois de lida

e achada em ordem. vai assinada,pelas partes.

Feira Nova do MaranhãoJMA, 07 de janeiro de 2ü?2.

$'

Luiu Coutinho lllacedo
Prefeita Municipal

Municipio de Feira irlava do Maranhâo * MÀ
Representante lega: 6s srgâ0 gerenciador

B, D. DE "ME
CNPJ sob o no 33.7§S.S87/0001-30
Saeinate 0ias ds §çusa Cardoso

CPF n" 0??.7§§.?§3-3§
Proprietária

Praça üentral, sJn * üentro * CEP: S5.S§5-Süü * feira Nova do Maranhü.o * MÀ
CNPJ: S1.S.§ §.ü41/üt01-70

tld-? v,f,s 555 üs

4

i\
I/\ - i.1,



?rr0f830: 
'ü .t r'/ l,:',:''-.

Fs-

E§TAOO
PODEB §X§TUTIVO

pRrrgtrunn muHrcrpEu ne rrrRa uovl oo rumnxxÃo

^/*
#úX.JÉÍr- tr{}- J1

Praça Centra§, sin - tentro - CEP: 6§.995-0*S * Feira Nova do futarnnh§* * MÂ
ONPJ: 01.ô1 6 041/0001 -i0
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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicaçáo da Administração Direta deste Município.
ACERVO
As ediçôes do Diário Oficial Eletrônico de Baçabal poderâo ser consultadas através da internet, por
meio do seguinte endereço : https ://www.hacabal.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilizaçáo de filtros, acesse https:l/www.bacabal.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDAI}E
Prefeitura Municipal de Bacabal - MA
CNPJ: 06. 014.35 1/000 1-38, Prefeito Edvan Brandão
Endereço: Travessa 15 de Novembro,229, Centro

3621 0533 e-mail: ti@bacabal.ma.gov.br

Criadode MA. N' 1.2Lei 14 t4de de 4Bacahal de 20Município pela março

Telefone

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do

Licitação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.a 202218100t01t2022. PREGÃO ELETRÔNICO n.a 005/2022-SRP. PROCESSO

ADNíINISTRATIVO N.9 I8TOO1.I2O2I. VIGÊNCiA: 12 (DOZE) MESES. PCIO PTCSENIC iNStrUMCNtO, A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAI, com sede na Travessa 1"5 de novembro, n.o 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, neste ato representado pelo Presidente da CPL o Sr. ALAN AMORIM
NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.s 02812021,, conforme doravante denominado ORGÂO GERENCIADOR,

conforme ar. 25 do Decreto Municipal n.s 69212020 de 16 de dezembro de 2020, para atender a demanda das Secretarias
Municipais do Município de Bacabal e a empresa CONSTRUNORTE EMPREENDIMENTOS EIRELI sob CNPJ n.0

30.249.860/0001-24, sediada na Rodovia BR 135, s/n, CEP 65.495-000, Centro, Miranda do Norle/MA, representada por
seu Proprietário o Sr. ENIO TADEU AUGUSTO SILVA sob CPF n.0 410.754.807-44 e C. I. n.a 000092713498-5 SSP/PE, que

teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRONIC6 n.o gg5/2022-SRP. OBJETO: Registro de Preços

para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de Drenagem Superficial na Zona Urbana da

cidade Bacabal/MA.

QUADRO I. - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

CONSTRUNORTE EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ n.o 30.249.860/0001-24 lrelefone{qr{ ! ),3 3 !L!!!!
Endereço: Rodovia BR 135, s/n, CEP 65.495-000, Centro,
Miranda do Norte/MA l"-

mail: construnorteempreendimentos@gmail.com

QUADRO 2 - OBJETOS REGTSTRADOS

Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, Travessa 15 de Novembro, 229, Ceutro, Prefeito Edvan Brandão
Para consultar a veracidade da publicaçáo acesse hltps://www.bacabal.ma.gov.br/diariooficial/1251

Edição no n"B4C20220307

VLR. UNIT. C/
BDIDESCRIÇÂO VLR. UNITITEM

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
UND 1,00 R$ 283,93 R$ 351,141.1 ART DA OBRA

R$ 3s1,08 R$ 434,181.2
PLÁCA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO,
INSTAL{DA

lr*,o. lor^*r.

lr, ls,ss
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DE MEIO FIO, SARJETAS E CANALETAS

Prefeitura lr{unicipal de tsacabal - MA, 'fravessa 1 5 de Novembro,229, Centrc, Prefeito Edvan Brandão

Para consultar a veracidade oa publicação acesse https://www.bacaba[.ma.gov.br/diariooficial/1251
Edição no n'84C20220307

07l0aza22

2.O

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Presidente da CPL/PMB. GERENCIADOR. CONSTRUNORTE EMPREENDIMENTOS
EIRELI. CNPJ n.0 30.249.86010001-24. ENIO TADEU AUGUSTO SILVA. CPF n.0 41,0.754.807-44. C.l. n.0 000092713498-5
SSP/PE. Proprietário. DETENTORA. Bacabal/MA, 04 de março de 2022.

Córiiç1o identificador:
905Íbfcec4aa7e7 155L3Íacil7 42f9efc9cd5987ed729da888346cdbd8c6babd4ebl dbd0dbf9b7d78e670 1 86d5348fc657 1 beu 07 1 f69ad8b9595f1 38f5d0bd7b

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.a 2022030t01.01.t2022. PREGÃO ELETRONTCO N.a 006/2022-SRp. PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.O O3OLO1.I2O22. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. PeIo presente instrumento, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa t5 de novembro, n.q 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, neste ato representado pelo Presidente da CPL o Sr. ALAN AMORIM
NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.a 0t412022, conforme doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR,
conforme artigo 25 do Decreto Municipal n.e 69212020 de 16 de dezembro de 2020, para atender a demanda das

\, Secretarias Municipais do Município de Bacabal e a empresa W R ENTERPzuSE EIRELI sob CNPJ n.e 31.575.868/0001-43,
sediada na Avenida dos Holandeses/Cons. Hilton Rodrigues, Sala 0ti, n.o L8, CEP 65.071-380, Calhau, São Luís/MA,
lepresentacla por seu Proprietário o Sr. WALDIMAR VIANA LOPES FILHO sob CPF n.0 999.441.383-04 e C. I. n.0

0000950104981 SSP/MA, que teve seu preÇo registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRONICO N.a 006/2022-
SRP. OBjETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de
assistência e suporte técnico de informática com substituição de peças e componentes, de interesse das Secretarias
Nlunicipais do Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 . DADOS DA EMPRESA DETENTORA

W R ENTERPRISE EIRELI
CNPJ n.o 31.575.868/0001-43 Telefone/Fax: (98) 98520-2007

Endereço: Avenida dos Holandeses/Cons. Hiiton Rodrigues, Sala 06,
n.q 18, CEP 65.071-380, Calhau, São Luís/IvIA

E-mail: w.v.lopesÍilho@outlook.com

QUADRO 2 - OBJETOS REGTSTRADOS

?rrrts!ü

2,1, SARJETA DE CONCRETO SIMPLES 'U" C/FI=0,35m/E=0,08m lza.ooo,ooM R$ 137,21 R$ 169,69

2.2
MEIO FIO PRE MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m
C/REJUNTAMENTO

M
lzr.aoo,no

R$ 23,30 R$ 28,82

2.3
CANALETA DE CONCRETO - CAU 03 , SEÇÀO DE 30 X 30 CM
- ESPESSURA DE 1O CM - APOIADA EM TODA A ETTENSÃO

M
lu.noo,oo

R$ 139,82 R$ 1.72,92

QUANT UNID. VLR. UNIT,ITEM oBJETO DESCRTÇÃO

AMPIÁ CONCORRENCIA

4.200 Unidade R$ 30,00L RECARGA
Toner HP, Cor Preto, Modelos P1005, CB435A, 435A,
3sA, Pl006
Toner Brother, Cor Preto, Modelos DR3302, DR720,
DCP.81 1 2DN, HL.5452DN, DCP.81 52DN,
DCP.BI 57DN, MFC-8952DW

4.200 Unidade R$ 30,002 RECARGA

4.200 Unidacle R$ 30,00.1 RECARGA
Toner I{P, Cor Preto, Modeios 1102, CE2B5A.
cE2Bs. BsA, pl102, Pl102W, M1210, M121.2,
M1130, M1132

4.200 Unidade R$ s0,00Toner Brother, Cor Preto, Modelos DR62, TN650,
HL5340D, MFC84SODN, DCPBOBO, MFCSOBsDN4 RECARGA

4.200 Unidade R$ 30,00RECARGA
Toner HP, Cor Preto, Modelos Q26L2,1010, 1012,
101s, 1018. 7020, 1.0'22, 301s, 3030, 30s0, 30s2,
1319, M1005, 1022N

5

4.200 Unidade R$ 30,00Toner Brother, Cor Preto, Modelos DR3302, HL5452,
DCPBT12, MFC8512, HL5472, DCP8152, MFCB7126 RECARGA

Lrnidade RS 30,00Toner Brother, Cor Preto, Modelos DR420, DR410,
DR4s0, TN420, TN410, TN4s0, HL2270DW, HL2130

4,2007 RECARGA

4,200 Unidade R$ 30,00() RECARGA
Toner Samsung, Cor Preto, Modelos SCX4600,
scx4623, MLl910, ML191s, MLT-D105S, D105L

4.200 Unidade R$ 30,00I RECARGA
Toner Samsung, Cor Preto, Modelos MLT-D101S,
ML2160, ML2l65, SCX3400. SCX3405, ML2166W
MLz162G
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EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Presldente da CPL/PMB. GERENCIADOR. W R ENTERPRISE EIRELI. CNPJ n.o

31.575.868/0001-43. WALDIMARVIANA LOPES FILHO. CPF n.a 999.441.383-04. C. I. n.a 0000950104981 SSP/MA.
Proprietário. DETENTORA. Bacabal/MA, 04 de março de 2022.

Código identiÍicador:
905Íbfcec4aa7e7 4551.3fact27 42f9efc9cd59B7ed729daBB8346cdbdBc6babd4eb1 dbd0dbf9b7d78e670 1 86d5348fc657 1be7071 f69ad8bg595fl 3Bf5d0bd7b

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.q 2022030t0102t2022. PREGÃO ELETRONTCO N.o 006/2022-SRp. PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.0 03OIOI12022. VIGÊNCiA: 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa 15 de novembro, n.0 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através
cla COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, neste ato representado pelo Presidente da CPL o Sr. ALAN AMORIM
NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.e 0L412022, conforme doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR,
conforme artigo 25 do Decreto Municipal n.a 69212020 de 16 de dezembro de 2020, para atender a demanda das
Secretarias Municipais do Município de Bacabal e a empresa A R DA SILVA FILHO EIRELI sob CNPJ n.q

02.078.16210001-78, sediada na Avenida Cachoeirinha, s/n, CEP 65.450-000, Lagoinha, Nina RodrigueslMA, representada
por seu Proprietário o Sr. ANTONIO RODRIGUES DA SILVA FILHO sob CPF n.e 305.158.313-87 e C. I. n.s 140484820004
SSP/MA, que teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.s 006/2022-SRP.OBJETo:
Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestaÇâo de serviços de assistência e suporte
técnico de inÍbrmática com substituição de peÇas e componentes, de interesse das Secretarias Municipais do Município de
Bacabal/MA.

QUADRO I. - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

QUADRO 2 - OBJETOS REGTSTRADOS

??t?lssl:

13 RECARGA Cartucho de Tinta Preto HP 21 1,,240 Unidade R$ 13,00
t4 RECARGA Cartucho de Tinta Colondo HP 21 1..240 Unidade R$ 13,00

15 RECARGA Cartucho de Tinta Preto HP 27 7.240 Unidade R$ 13,00
16 RECARGA Cartucho de Tinta Colondo HP 27 1.240 Unidade R$ 13,00
1,7 RECARGA Cartucho de Tinta Preto HP 28 1,.240 Unidade R$ 13,00

1B RECARGA Cartucho de Tinta Colorido HP 28 1..240 Unidade R$ 13,00

19 RECARGA Cartucho de Tinta Preto HP 122 t.240 Unidade R$ 13,00

20 RECARGA Cartucho de Tinta Colorido HP 122 1,,240 Unidacie R$ 13,00

27 R.ECARGA Cartucho de Tinta Preto HP 662 7.240 Unidade R$ 1s,00
22 RECARGA Cartucho de Tinta Colorido HP 662 1,240 Unidade R$ 13,00

RECARGA Cartucho de Tinta Preto HP 664 1,.240 Unidade R$ 13,00

24 RECARGA Cartucho de Tinta Colorido HP 664 7.240 Unidade R$ 13,00

25 RECARGA Cartucho de Tinta Preto HP 901 1..240 Unidade R$ 13,00

26 R.ECARGA Cartucho de Tinta Colorido HP 901 t.240 Unidade R$ 13,00

27 RECARGA Cartucho de Tinta Preto HP 951 1..240 Unidado R$ 13,00

ló RECARGA Cartucho de Tinta Colorido HP 951 1.240 Unidade R$ 13,00

29 RECARGA Toner Brother, Cor Preto, Modelo TN-1060 7t0 Unidade R$ 55,00

30 RECARGA Toner HP, Cor Preto, Modelo Q2612A1.2A261.2 71.0 Unidade R$ ss,00
31 RECARGA Toner HP, Cor Preto, Modelo 354 7t0 Unidade R$ ss,00
32 RECARGA Toner HP, Cor Preto, Modelo 85A 7r0 Unidade R$ 55,00

JJ RECARGA Toner Samsung, Cor Preto, Modelo MLT-DI01S 71,0 Unidade R$ 55,00

34 RECARGA Tener Samsung, Cor Preto, Modelo MLT-D103S 7L0 Unidade R$ s5,00

35 RECARGA Toner Samsung, Cor Preto, Modelo MLT-D104S 710 Unidade R$ ss,00

A R DA SILVA FILHO EIRELI
CNP; n.o 02.O7 8.162 10001-78 (98) 98489-0141

Endereço: Avenida Cachoeirinha, s/n, CEP 65.450-000,
Nina

ardasilvafilhoeireh@ gmail.com

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO lqunur. luxru. lvrn. uurr
AMPLA CONCORRÊNCTA

Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, Travessa 1 5 de Novembro,229, Cenlro, Prefeito Edvan BrirnCão

Para consultar a veracidade da publicaçâo acesse https://www.bacabal.ma.gov.br/diariooÍicÍal/1251
Edição no n'84C20220307



?r0Btt!ü

1.0s0 Unidade

L1. SERVIÇO

MANUTENÇAO DE IMPRESSORAJATO DE TINTA
(CONSERTO DE PLACA, FONTE DE ALIMENTAÇÀO,
LUBRIFICAÇÃO DE ENGRENAGENS, RESET, LIMPEZA
DE LIXEIRA E CONFIGURAÇ.ÃO EM REDE LOCAL)

Bs0 Unidade R$ 1ss,00

12 SERVIÇO

MANUTENÇÁO DE NOBREAKATE 1 BATEBJAL2V 7A
(MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA DO
EQUIPAMENTO EM PLACA E SUBSTITUIÇÃO DE
COMPONENTES ELETRONICOS DANIFICADOS ASSIM
COMO TROCA BATERIA REFERIDAAO USO, INCLUSO
NA MANUTENÇÃO)

450 Unidade R$ 1s5,00

EXCLUSNOS PARA ME/EPP

SERVIÇO
MANUTENÇÁO CENTRAL PABX (MANUTENÇÃO E

CoNFIGURAÇÃO IOCRI- E SEUS TERMTNATS DE
UTILIZAÇÃO) MATEzuAIS NÀO INCLUSOS

2136 Unidade R$ 2 5 5,00

Página 4 Diário Oficial Eletrónico Edição n" 07 t03t2022

DE IMPRESSORA I.Á,SER
10 SERVIÇO PI-A.CA FONTE/IOGICA, LUBRIFICAÇÃO E R$ 2s0,00

SUB ENGRENAGENS DESGASTADAS)

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Presidente da CPLiPMB. GERENCIADOR. A R DA SILVA FILHO EIRELI. CNPJ n.o

02.O78.16210001-78. ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA FILHO. CPF N.9 305.158.313.87. C. I. N.9 14O4B482OOO4 SSP/MA.
Propnetário. DETENTORA. Bacabal/MA, 04 de março de 2022.

Código identificador:
905fbfcec4aa7e7 45513fac27 4Zf9efc9cd5987ed729da888346cdbd8c6babd4eb1 dbd0dbf9b7d78e670 1 86d5348fc657 1be707 I f69ad8b9595fl 38f5d0bd7b

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.O O3T7O4O4I2O22. PREGÂO ELETRONICO N.S 033/2021-SRP. PARTES: PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL/MA ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A R F SERVIÇOS E COMERCIO LTDA
sob CNPJ n.e 37.222.331/0001-86. ESPECIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de Mobiliário em Geral, de

interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA. VALOR: R$ 159.586,30 (cento e cinquenta e nove
mil, quinhentos e oitenta e seis reais e trinta centavos). DATA DO CONTRATO: 04 de março de 2022. VIGÊNCIA: Início: 04
de março de2022; Término: 31. de dezembro de 2022. FONTES DE RECURSOS: 02 17 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-
FMS. 10.302.004+.TT27 - AQUISIÇÀO DE MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS. 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE / 02.03 . SECRETARIA DE SAUDE. 10.122.0002.T164. AQUISIÇÀO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE P/ SEC DE SAUDE. 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE I 02,17 - FUNDO
MUNTCTPAL DE SAUDE-FMS. 10.301.0002.1068 - RIAPARELHAMENTO DE UNIDADES DE SAUDE - ATENÇÃO BASTCA.

4.4.90.52.00 . EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. SIGNATÁRIOS' ST. JAMES SOARES DOS SANTOS -

Secretário MunÍcipal de Saúde, pela CONTRATANTE e o Sr. ANTONIO RODzuGUES DA SILVA FILHO - Proprietário, pela
CONTRATADA. Bacabal/MA, 04 de março de 2022.

Código identificador:
905Íbfcec4aa7e74551 3facfl742fBefc9cd5987ed729daBB8346cdbd8c6babd4eb1 dbd0dbfgb7d7Be670l 86d5348fc6571 be7071 f69ad8b9595f1 38f5d0bd7b

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO Do CONTRATO n.q 0311040512022. PREGAO ELETRONICO N.s 033/202I-SRP. PARTES: PREFEITURA
MUNICIPAI DE BACABAL/MA através da SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE e M DE J P MARANHÃO CO]UTnCIO sob

CNPJ n.o 33.906.597/0001-97. ESPECIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de Mobiliário em Geral, de

interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de BacabaVMA. VALOR: R$ 73.948,56 (setenta e três mil,
novecentos e quarenta e oito reais e cinquenta e seis centavos). DATA DO CONTRATO: 04 de março de 2022. VIGÊNCIA:
Início: 04 de março de 2022; Término: 31 de dezembro de 2022. FONTES DE RECURSOS: 02 t7 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE-FMS. 10.302.0044.1.1.27 - AQUTSTÇÃO DE MOBILIARIO E EQUTPAMENTOS. 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE / 02.03 - SECRETARIA DE SAUDE. 10.122.0002,TT64. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE P/ SEC DE SAUDE. 4.4.90.52.00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE I 02.1.7 -

FUNDO MUNTCTPAL DE SAUDE-FMS. 10.301.0002.1068 - REAPARELHAMENTO DE UNIDADES DE SAUDE - ATENÇÃO

BASTCA. 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE. SIGNATÁRIOS: Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS
- Secretário Municipal de Saúde, pela CONTRATANTE e o Sr. MANOEL DE JESUS PEREIRA MARANHÃO - Proprietário,
pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 04 de março de 2022.

Código identiÍicadorr
905Íbfcec4aa7e7 45513Íacf2:7 42Í8efc9cd5987ed729da888346cdbd8c6babd4eb1dbd0dbf9b7d78e670 1 86d5348fcô57 1be7071f69ad8b9595fl38f5d0bd7b

EXTRATO DE CONTRATO

Prefertura N,lunicipal de Bacabal - MA, Travessa 15 de Novemhro, 229, Centro, Prefeito Edvan Brandão
Para consultar a veracidade da publicaçào acesse hltps://www.bacabal.ma.gov.br/diariooÍicial/1251

Edição no n"BAC20220307
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EXTRATO DO CONTRATO N.q 0311040612022. PREGÃO ELETRÔNI PREFEITURA
N{UNICIPAL DE BACABAL/MA ATTAvés da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE e VALE X EMPREENDIMENTOS LTDA
sob CNPJ t.o 27.412.763/0001-04. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de Mobiliário em Geral, de
interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA. VALOR: R$ 56.642,64 (cinquenta e seis mil,
seiscentos e quarenta e dois reais e sessenta e quatro centavos). DATA DO CONTRATO: 07 de março de2022. VIGÊNCIA:
Início: 07 de março de 2022; Término: 31 de dezembro de 2022. FONTES DE RECURSOS: 02 17 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE-FMS. 10.302.0044.1,127 - AQUTSTÇÃO DE MOBTLTARTO E EQUTPAMENTOS. 4.4.90.52.00 EQUTPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE / 02.03 - SECRETARTA DE SAUDE. 10.122.0002.1.1.64 - AQUTSTÇÃO DE EQUTPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE P/ SEC DE SAUDE. 4,+,90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE I 02.17 -

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.301.0002.1068 - REAPARELHAMENTO DE UNTDADES DE SAÚDE - ATENÇÀO
BASICA. 4,4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE. STGNATÁRrOS: Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS
- Secretário Municipal de Saúde, pela CONTRATANTE e o Sr. LEONARDO BANDEIRA DO VALE - Sócio Admlnistrador,
pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 07 de março de 2022.

Código .identificador:
905Íbfcec4aa7e7455 1 3facf2742fBefc9cd5987ed729da888346cdbd8c6babd4eb1 dbd0dbf9b7d78e6701 86d5348fc657 1be7071 f69ad8b9595f1 38f5d0bd7b

RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.A 1.OOIOII2O22. PREGÀO ELETRÔNICO I.A 01,712022-SRP - CPL/PMB. RECORRENTE:
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA sob CNPJ n.o 34.597.955/0005-13. OBJETO: Registro de preços
para eventual contratação de pessoajurÍdica para aquisiçáo de gases medicinais, de interesse da Secretaria Municipal de

.v Saírde do Município de Bacabal. ASSUNTO:Apreciaçáo da impugnação ao edital. I - SUMÁRIO FÁTICO: 01. Trata-se cle

impugnação ao edital de pregão eletrônÍco para registro de preços, cujo objeto é a eventual contratação de pessoajurídica
para fornecimento de gases medicinais, formulada pela empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE
LTDA, inscrita no Ministério da Economia sob CNPJ n.o 34.597.955/0005-13.02. Alega a impugnante que o edital
apresenta inconsistências, principalmente no que diz respeito à separação dos itens entre participantes de "ampla
concorrência" e de "cota reservada", bem como insurge-se sobre a ausência da devida descrição dos cilindros, além da
realização do certame no sistema próprio. 03. Ao final, requereu a modificação do edital, para adequaçáo aos elementos e

condiçôes trazidos na impugnação. Era o que cabia relatar. II - DA ANÁLISE: 04. A impugnação deve ser parcialmente
acolhida, consoante fundamentos doravante expostos. 05. No que diz respeito à unificação dos itens 02 e 04 (Ampla
Concorrência e Cota reservada do fornecimento de "Oxigênio Medicinal Líquido"), verifica-se que esta trata-se de medida
necessária no instrumento convocatório em análise, em razão da necessidade de instalação, em comodato, de 01 (um)
tanque criogênico estacionário com capacidade mÍnima de 10.000 (dez mil) litros, consoante disposto no item 5.22.1 do
Termo de Referência. 06. Destaca-se, porém, que este entendimento não se aplica aos itens 01 e 03, tendo em vista que o
fornecirnento destes de dará através de um quantitativo maior de cilindros, os quais podem ser proporcionalmente
divididos, observando as diretrizes da planilha constante no item 5.23. 07. Neste interim, há de se salientar que o benefício
da "cota reservada" perfaz uma das formas de tratamento beneficiário às ME's e EPP's, de acordo com os aspectos
principiológicos da Lei Complementar na 12312006, e que também resta contemplado no art. 2B da Lei Municipal n0

1.3841201.9.08. Desta forma, no intuito de evitar qualquer prejuízo à execuçâo do fornecimento de "oxigênio medicinal
IÍquido", vislumbra-se necessária a aglutinação dos itens 02 e 04 previstos na cláusula 3.1 do Termo de Referência, o que

não se faz necessário no que diz respeito aos itens 01 e 03.09. No que tange à ausência de descrição dos cilindros,
v verifica-se tratar-se de apontamento equivocado da impugnante, tendo em vista que as especificações necessárias

enconLram-se devidamente dispostas na planilha presenle no item 5.23 do Termo de Referência. 10. E impor[ante destacar
que o fornecimento desses cilindros não se caracteriza como o objeto do certame, compreendendo obrigações assessórias à

principal, que se limita ao fornecimento dos gases medicinais de acordo com o disposto na cláusula 5.21.1 do Termo de

Referência, e que já deve ter o seu valor embutido na proposta, consoante leciona o item 9.1.1 do instrumento
convocatório. 11. Logo, resta evidente que os cilindros devem apresentar especificações compatÍveis com o objeto a ser
fornecido (item 3.1 do Termo de Referência) na quantidade prevista na planilha preüsta no item 5.23. 1,2. Por fim, no que

diz respeito à Írresignação quanto ao sistema no qual ocorrerá o certame, há de se salientar que o art. 5q do Decreto
Municipal n0 683i2020 permite a utilização de sistema próprio para a realização de pregões eletrônicos, devendo o mesmo
ser indicado pela Administração Pública, no corpo do instrumento convocatório, conforme lecÍonam o art. 13, II c/c 10, do
mesmo diploma. 13. Desta forma, destaca-se que náo cabe ao particular escolher o sistema pelo qual será realizado o

certame Iicitatório, desde que este cumpra os requisitos necessários, não assistindo qualquer razoabilidade na utilização
de outro provedor, tendo em vista que esta Comissão Permanente de Licitaçôes utiliza, usualmente, o sistema indicado no
Edital. III - DELIBERAÇÃO: 14. Nesse cenário, acolhe-se a parcialmente a rmpugnação apenas para aglutinar os itens 02 e

04 do objeto disposto na cláusuia 3.1 do Termo de Referência, devendo o "Oxigênio Medicinal Líquido" ser, em sua
integralidade, destinado à ampia concorrência em um único item. Indefere-se a impugnação no que tange às suas demais
clisposições. Bacabal, Estado do Maranhão, em 07 de março de2022. CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA. Pregoeiro da
CPL/PMts.

Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, Travessa 15 de Novembro, 229, Centro, Prefeito Edvan Brandão

Para consultar a veracidade da publicação acesse httpsi//www.bacabal.ma.gov.br/diariooÍicial/1251
Edição no n'BAC20220307
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RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 1OOIOII2O22. PREGÃO ELETRÔNICO N.S 017/2022-SRP - CPL/PMB. RECORRENTE:
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA sob CNPJ n.o 0.331.788/0001-19. OBJETO: Registro de preços para eventual contrataçáo de
pessoa jurídica para aquisiçâo de gases medicinais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Bacabal. ASSUNTO: Apreciação da impugnação ao edital. I - SUMÁRIO FÁTICO: 01. Trata-se de impugnaçâo ao edital de
pregão eletrônico para registro de preços, cujo objeto é a eventual contratação de pessoa jurídica para fornecimento de
gases medicinais, formulada pela empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, inscrita no Ministério da Economia sob CNPJ n.a
00.331.788/0001-19. 02. Alega a impugnante que o edital apresenta inconsistências, principalmente no que diz respeito à

separação dos itens entre participantes de "ampla concorrência" e de "cota reservada", bem como da aplicação do
benefício da exclusividade de participação das ME's e EPP's. Irresigna-se, ainda, sobre a ausência de solicitação de
comprovação de registro junto ao Conselho Regional de QuÍmica - CRQ, bem como da Licença Sanitária. 03. Ao final,
requereu a modificação do edital, para adequação aos elementos e condições trazidos na impugnação. Era o que cabia
relatar. II - DA ANÁLISE: 04. A impugnação deve ser parcialmente acolhida, consoante fundamentos doravante expostos.
05. No que diz respeito à unificação dos itens 02 e 04 (Ampla Concorrência e Cota reservada do fornecimento de "Oxigênio
Medicinal Líquido"), veúfica-se que esta trata-se de medida necessária no instrurnento convocatório em análise, em razão
da necessidade de instalação, em comodato, de 01 (um) tanque criogênico estacionário com capacidade mínima de 10.000
(dez mil) litros, consoante disposto no item 5.22.1 do Termo de Referência. 06. Destaca-se, porém, que este entendimento
não se aplica aos itens 01 e 03, tendo em vista que o fornecimento destes de dará através de um quantitativo maior de
cilindros, os quais podem ser proporcionalmente divididos, observando as diretrizes da planilha constante no item 5.23.07.
Neste interim, há de se salientar que o benefício da "cota reservada" perfaz uma das formas de tratamento beneficiário às

ME's e EPP's, de accrdo com os aspectos principiológicos da Lei Complementar n0 12312006, e que também resta
contemplado no art. 28 da Lei Municipal no 1.384/2019. 08. Desta forma, no intuito de eütar qualquer prejuÍzo à execução
do fornecimento de "oxigênio medicinal líquido", vislumbra-se necessária a aglutinação dos itens 02 e 04 previstos na
cláusula 3.1 do Termo de Referência, o que não se faz necessário no que diz respeito aos itens 01 e 03. 09. Na mesma
esteira, não assiste razoabilidade em excluir o benefício da exclusividade de participação, tendo em vista que não restou,
em qualquer momento da impugnação em análise, demonstrado o prejuízo à devida execução do objeto decorrente da
concessão do tratamento diferenciado às ME's e EPPs, o qual, salienta-se, é legalmente estabelecido. 10. Porém, é forçoso
reconhecer que assiste razão ao impugnante, quando este solicita a inclusão da comprovação de registro perante o
Conselho Regional de QuÍmica Competente, conforme determina a legislação por ele invocada, bem como prevê o
Parágrafo unico do art. 2q da RESoLUÇÃo NonuauvA Ns 27o,DE 23 DE AGOSTO DE 2018. 11. Logo, resta evidente a

necessidade de alteração do instrumento convocatório no que diz respeito à inclusão deste critério dentre os requisitos de
habilitação técnica. 12. Por fim, no que diz respeito à Licença Sanitária, há de se destacar que a AFE tratada pela ANVISA
é um tipo de licença sanitária e para sua obtenção, a empresa deve apresentar a licença sanitária local (art. 15 da RDC no

L61201,L ANVISA). Logo, só dispõe de AFE quem tem licença sanitária local, sendo redundante sua exigência no edital. III -
DELIBERAÇÃO' l+. Nesse cenário, acolhe-se a parcialmente a impugnaçâo apenas para aglutinar os itens 02 e 04 do
objeto clisposto na cIáusula 3.1 do Termo de Referência, devendo o "Oxigênio Medicinal Líquido" ser, em sua integralidade,
destinado à ampla concorrência em um único item. Ademais, também julga-se pelo deferimento da impugnação no que
tange à necessidade de apresentação de regularidade junto ao Conselho Regional de QuÍmica como um dos elementos de

habilitação técnica do certame. Indefere-se a impugnaçáo no que tange às suas demais disposiçôes. Bacabal, Estado do
Maranhão, em 07 de março de 2022. CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA. Pregoeiro da CPUPMB.

Código identificador:
905fbfcec4aa7e7455 1 3facffz42f8efc9cd5987ed729da888346cdbdBc6babd4ebl dbd0dbf9b7d78e670 1 86d534 8fc657 i be707 I t69ad8b9595f1 38Í5d0bd7b

RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.q 1OOIOII2O2Z PREGÃO ELETRÔNICO N.9 OT7I2O22-SRP. CPL/PMB. RECORRENTE:
AAE- METALPARTES PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ n.s 29.020.06210001-47. OBJETO: Registro de preços para
eventual contrataçáo de pessoajurídica para aquisição de gases medicinais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Bacabal. ASSUNTO: Apreciação da impugnação ao edital. I - SUMÁRIO FÁTICO:01. Trata-se de
impugnação ao edital de Pregão Eletrônico para registro de preços, cujo objeto é a eventual contratação de pessoajuídica
para fornecimento de gases medicinais, formulada por AAE - METALPARTES PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no
Minlstério da Economia sob o CNPJ n.0 29.020.06210001-47 .02. Alega a impugnante que a AFE não deve ser exigida para
todos os participantes, tendo em vista não ser obrigatória para usinas concentradoras de oxigênio e centrais de ar-
comprimido; também se insurge sobre a forma do fornecimento, bem comcl dos prazos de execução estabelecidos no
instrumento convocatório. 03. Ao final, requereu a modificação do edital, para adequá-lo aos três pedidos que foram
formulados. Era o que cabia relatar. II - DA ANÁLISE: 04. O art. 24 do Decreto Municipal na 683/2020, que regulamenta o

Prefeitura lllunicipai de Bacabal - IrÍ4, Travessa 15 de Novembro,229, Centro, Prefeito Edvan Brandão
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.bacabal.ma.gov.br/diariooficial/1251
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Pregão na forma eletrônica, estabelece que as impugnações ao em até
03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para a abertura da sessão pública. 05. Ocorre que a sessão pública do certame
em apreço encontra-se marcada para o dia 09 (nove) de março de 2022, enquanto a impugnaçâo em análise fora
apresentada no dia 07 (sete) de març0, ou seja, sem o devido cumprimento do prazo. 06. Desta forma, pela ausência de
cumprimento do requisito temporal, resta prejudicado o recebimento da impugnação acima referenciada. III -
DELIBERAÇÃO' tZ. Nesse cenário, resta prejudicado o recebimento das razões da impugnação apresentada pela AAE -

METALPARTES PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI, sendo a mesma julgada pelo INDEFEzuMENTO sem a análise do Mérito.
Bacabal, Estado do Maranhão, em 07 de março de 2022. CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA. Pregoeiro da CPL/PMB.

Código identrficador:
905Íbfcec4aa 7e7455 1 3facf2742fBeic9cd59B7ed729da888346cdbdBc6babd4eb 1 dbd0dbf9b7d7Be670 1 86d5348fc657 1 be707 I f69ad8b9595fl 38fSdObd7b

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.q O3O10201I2O22. PREGÃO ELETRÔNICO N.A OO7/2022. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL
DE BACABAL/MA ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO C D S G BELFORT EMPREENDIMENTOS
sob CNPJ n.e 44.704.410/0001-99. ESPECIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Prestação de serviços de locação de
sistemas, gerenciamento de conteúdo, atualizações e hospedagem web, destinada a transparência e publicidade dos órgãos
da administração direta e indireta do município de Bacabal/MA. VALOR: R$ 122.550,00 (cento e vinte e dois mil,
ciuinhentos e cinquenta reais). DATA DO CONTRATO: 04 de março d.e 2022. VIGÊNCIA: Início: 04 de março de 2022;
Término:04 de março de 2023. FONTES DE RECURSOS:02 01 GABINETE DO PREFEITO.04.131.0003.2086 -

MANUTENÇÃO nA ASSESSORIA DE COMUNTCAÇÃO. 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - pESSOA

\_, JURÍDICA. SiGNATÁRIOS: Sr. DAVI BRANDÃO fnru,q,S - Secretário Municipal de Administraçáo, pela CONTRATANTE e a
Sra. DEBORA SORAYA GOMES BELFORT - Proprietária, pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 04 de março de 2022.

Codigo identlficador:
905Íbfcec4aa7e74551 3facf2742f8efcgcd5987ed72gda888346cdbd8c6babd4eb1 dbd0db19b7d7Be670 1 B6d534Bfc657 1be707 1 f69ad8b9595fl 38Í5d0bd7b

FftEFÊIYURÂ
Diário Ofical do Município

de Bacabal - MAPrefeitura Municipal
CNPJ: 06.014.351/0001-38 Criado pela Lei N" 1.241 de 14 de

marÇo de 2014 |

Prefeito Edvan Brandão
Travessa t5 de Novembro, 229, Centro

Telefone: (99) 3621 0533

Prefeitura Municipal de Bacabal - N{A, Travessa 15 de Novembro, 229, Centro, Prefeito Edvan Brandão
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.bacabal.ma.gov.br/diariooficial/1251
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IF§§§
lnatitutü de §revld$nçis §oçi;al dr:x §*rvid*rss rtrtr lrllunlçipi* ds d\§-"lilsrrdisr

CNPJ: 1 1.569, 190/0001-89

PROCESSÜ ÁDMINISTRATIVO NE O5O/2022.
DTSPENSA DE LICITAÇÃC t'tp. 010/2022.
C0NTRATO Ns ü1U2022.

CONTRATO QUE §NTR§ §I CELABRÂM O

IN§TITUTÜ DE FREVIDÊNCII. §OCIÂL DOS
§ERVIDCIR§S DO MUNICIPIO §§
AÇAILÀNDIA. IPSÊM& E À EMFRE§A SEL
INFORMATICA §IRNII.M§, NA FORMÂ
ABAIXO:

Por este instnlrncnto particular, 0 MUNICIPtr0 DE AÇAILÂNDIA, através do
INSTITUTO §8, PRIVI§ÊNCIA SOCIAL DO§ SERVIDORES NO MUNICIPIü D§
AÇAILÂNDIA- IP§EMA, inscriro no CNPJ sob. Na 11.569"19010001"-89, siruado na
Rua Maranhâo ns 1.708 no Bairro üETAT, Açailândia/MA, neste ato representado
pela Sr. (a). |osane Maria Sousa Araüjo, Carteira de ldentidade na 000041?52995-3
SSP/MA, e CPF Na 40i..094.293-20, Fresidente do IPSEMA, nomeada pela portaria
na. 008/2021-GAB, denorninada (ONIRATANTE e de outro lado, a erxpresa SEL
INFORMATICA EIRELI-M§, inscrita no CNPI sob ns 00.360.899./ü0CI1:53,loçalizada
na Rua Marly §arne5Í"127, centro-Açailândia/MA CEP- 65.930-000, Neste ato
representado peio Sr, §ilvio §atista dos Santos, portador do CPF np 488.563.473-34,
CI Rt ns 1.648.763 SSP/MA na qualidade de CONTRATADâ pelo que"contratam nos
termos do Art. 24, inciso II da Lei Federal N* 8.666/93 e suas postsriüres *lterações,
tenda entre si aiustada a presente conÍratação rnediante as cláusulas e condiçÕes
seguintes:

clÂu§ulÁ FRIM§IR§ - rO CIBI§TO
1.1.O presente contrato tem como obieto tontrâtâção de pessoa {s} jurídica (s) para

prestação dos serviçus de Manutenção Preventiva e Correfivâ, coül fornecimento e
reposição de peças origin*is do fabrÍcante CIu compatÍveis dos equipamentos de
informática e das impressoras pertencentês ao Instituto de Previdôncia Soçial dos
Seruidores do lvlunicípio de Açailândia * IPSEMA, conforme cotaçâc de preços
realizada,

ctÁusulA sEcuNDÀ * §À vrNCUtÀÇÀO
2,1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, inü.ependentemente de transcrição, o
Processo de §ispensa de Licitação n. 010/2022, a Proposta de Preios da
CONTRATé,DÂ e a r'espectiva Nota de Ernpenho. ]

CTAU§UIÀ TERC§I§À * DO YATSR
3.1. O valorglobal deste Conrrato é de R$ 30,1"66,00 (trinta.mil cento e sessentâ e
seis reaisJ, conf*rme Proposta de Preços da CONTRAT"{DA.

Ru* Maranhâ*, 1.7ü8 - fietat - Açailàndia MA CEP 65.930,000
(99)3593-6005-e-mail: ipsema,@acailandia.nra.gov-br* ips*ma3CIl0l$rhotr*ailcôrn ,ffrr!.

'' ,\ j»§'

.d"§:
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Fs-

I}r §I^#kInst$tut* da srrevi*I&n*ls §nsial ctn* St*rvi<$*r*m do Muni*{§}l{} (JÊ Aç:*ilsndie*

CNPJ: I 1.5 I 90i000 I -89

3.2. [§pECIrrCÁÇôES E QüANTTTATIVO§:
Planiltras eüm E§ e QuantitatÍvos do Objeto

Parágrafo s preços pÊrmanererão irreajustá.vel durànte a vÍgência d«rpresente C*ntrato.

clÁus$rA QUÂRTA - DO§ R§CUR§O§ ORÇAMENTÁRIO§
4.I. As despesas decorentes do presente Contrato correrâo por conta da seguinte
d 0

09.272.006{i.2"286 Manutenção
.Adrninis*ativa do

IPSEMA

Outros'
serviços dô
tsrceiros

pes§üà
urfdica

80?
Recursos

vinculados act

RPP5"
Taxa de adm.

3.3,90.39.S0.00

4'2' Em caso d§ prorrogâção **ntratual ou alteração/ inclusâo dos respectivoscréditos orçâmentários e/ ou financeiros, as desplsas decorrentes da presentelicitação correrão por conta dos recursos esp*cÍfiias .consig"*ddr "o 
lrçamento

vigente, devidamente classificadas em termo dÀ aditamento de contrato.
Rua Maranhão, r.?üg * eetat * Açailàndi*r'MA cEp 6s.930.0*0 .Jt{., S"(99)3592-6ü05-e-rhail: ips*rna@acailandia.ma.gov.br - ipsemúotn6t ànnait".o* r.!JtL-

uni[ário
Preço

Preço total

01

preventiva para impressora
Brother dcp-B0BSdn, coilserto do sistema
de tracinnarnento dc papel, troca do sensor

Manutençâo

rcconhde ecimento do revisâ ôpapel, geral,
e I..lumpeua

Llnid. 12 990,00 11"8§0,00

02

coreüya para impressora
Brothers dcp-81S7 §N, ccnserto do sistema
de tracionamento do papel, troca do sensor

Ir{anutenção

rÍrde doconhecirnento revisâopapel, geral,
limpêEa ficaçâo.

Unid. 1A 990,00 11.8§ü,CI0

03
Unid. 02 18§,00 370,S0

04
scânner

preventivâ § coretiva ern Unid.
ü3 492,00 1.476,ü0

ü5
preventiva e côrretivâ no

servidar Inteibras

Manutenção
02

06
computadores, revisão

R*paros prev*ntivo
geral" 185,00

ü7
tüner p impressoras Brother

LaserJ§T hl 1212 w, Sarnsung Epson

Recarga de Unid.
30 96,00 2.88*,üü

6,00Total .)
JR$ 0. 6t nta m ecento(tri l, eIltâsess e seis reais )

Unidade
ürçamen&iria [speci§caçâo

Elemento de
Despesa Descriçf,ti

§onte de
Recursn

w

QuanL

em
notebooks"

Unid
?8s,00 57S,üS

§ Unid.
06 1.110,0ü



CNPJ:

c,LÁusu rA qurNT.{- DA FrSCArrzAÇÃo:
A contratante Índicará uma pessoa d* ,uu preposto pârã exercer as ati\ridades
de fiscalização da execução dàste instrumenio i* ,ont.ã*-.- 

- vvr uJ sarv.

5'1' Por pârte da C0NTRATANTE: ürgão Gestor: rnstkutr: iie prevrdência social t{osSen'idores clo MunicípÍn de Açaiiândia * lpssúA;
5.2. Nome do gestor: Josane Maria de Sousa Araújo;
5'3. N*me d* §scal do contrato: Fernanda sousa santos, cFF nu 0sô.üs4."043-42
Portaria do Fiscal do conrrato:0üB/2021-lpsEMA
5'4' As decisões efnu provÍd§nçias que ultrapassarern a competência do fiscatr

*^:::f:: ty:.ão ::r encamínhàdas a presidenre, em rempr: hábit, para
âdCIÇão das medidas cabÍvejs

:*yJIrA §EXrA * Do pRÂzo, LocAL DE ENTREGÂ § Rrc§BrMENrü Do0BIETO
6,L' Frazs de enrrega: Á entrega das peças e os serviços serão feita de formaparcelada, devendo a mes§ra i*, ur"tuuda no prazo *á*i*o d";;À õ= iili;;dias úreis, contados da crara de recebimenr; da 0;;;*;;"riãJ.",**n,o
fpedido de fornecimeuro-de produtos . u**içãrt;-;;;;;; ;;;;ffi;da respectiva Nota cle Eurp*nho, que deverão-ser entregues conforme assolÍcitaçÕes da Autarquia, que inriicará os prociutos/r-Ãii* O_r.iijr,i_, _Iocais ande deverãa sei entregues, rudo por clnta do iámecedor;
t 1-, o objeta será r*.uüido prouiroriuni;;r- 

';; -;;;-;- 
entrega, e,dsfínitivamente, no prauCI máximo de 24 [vinte e qu*tro; hora§, contai*s dnrecebimento provisório e após a verificaçaà oa qu*riauu* á J; õ;;-ã,* rr",

p rodutos/serviços entreguós;
6'r'2' os prazos de forneiirnento do refe rido objeto poderão ser prorrogados, acritóri* desta Autarquia Municipal, desde qu* u'àonirrtuuu formalize o"fe6idopCIr escrito e fundamentado em motivos dos casos for-tuitos, suieiçces

Pp-.--yj::ls el ou de força maior, observado o arr. sz, s r e, da Lei r*aà*r-n-
8.666/1993.
6'2 Validade do objetot Na data de entrega, os produtos devem ter a valiclacle
mínirna de B0% {oitenra por cento) oo se"u p*rl d, ;rl,d;; *;i'--.;;il;
data de fabrÍcação;

:.*..:ull,r-1* errtrega: o recebirnento dos irens será no município deAçailândia- MA, nos locais indicados na ordem de forneciment§, u** 'ôru, ,
esta aclministração pública.

§ns*tituto ds Prsvic§$n*im §<*cial dt"rs Servldorgs d* Mrlnicd6:l*1 Se* J\r;;ri$&nrli;r

Rua !1ararüào, l.Tü8 * Cerar * ÀçaiLâ"rdiiu,M.4 f Hp 6 j.Çj0.000
{ç9}3592-6005-e-mail: ipsemaía)acaiiandia,rna.gov.br- ipsenrú010@hoinajl.conr



6.* Forma de Entrega: 0s obietos deverão estar em embalagens próprias, sem
quâlquêr violação ou danificação.
6.5 A forma de fornecimento será parc€lada, sendo a exeeuçào de acordo com a
necessidade desta administração pública"
6.6' Os pedidos dos produtos/serviços a serem adquiridos por esta Autarquia ser§*
realizados ao longo da vigência do contrato. A cada soliciiaçãn será formalirada a
*missão da ürdern de Fornecimento onde serão detalhados os produtos/serviços a
sereln fsrnecidos, devÍdamente acompanhada da respecrivâ Nstâ de Empenho, a ser
encaminhada à §rnpresa detentora do contrato por rneio de e msil;

CTÁUSULA §§TIMÁ . DAS OBRIGAçÕ§§ DO PRESTÂDOR D§ STRVIçO§
7.L São obrigaçôes do Prestador de serviços:
7.1.1 arcar com tcdas as despesas dÍretas ou indiretas dec*rrentes da cumprÍmento
das obrigações assumidas sem quaisquer ônus ao Instituto de Previdência docial dos
Servidores do Município de Açailândia - IPSEMA;
7.1.2 substituir todo e qualquer rnaterial que chegar avariado;
7.1.3 responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Âdrninistração ou a
terceiros, decorrentes de sua cuipa ou dolo até a entrega dos equipâmentos nos
locais solicitados, incluindo as entregas fettas por transportadr:ras;
7.1.4 A Prestaçãc de §eruiços de M*nutenção Preventiva e Corretiva, com
fornecimento e reposiçãn de peças, nüs prâzos, condiçôes e }ocal indicadox,
sujeitando-se no que couber às leis do csnsumidor;

ctÁusurA orrAvA - DÀs oBRrcAçÕ§§ DÂ C0NTRATANT§

S.1A CONTRÂTÂNT§ se obriga a:
S.2 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Àdministrativo e Requisitante do cCIntrâta
para acompanhar e fiscalizar a execuçãr: dos Contratos;
S"3. Emitir cada Ordem de Forneciütentc;
s.4. Àcompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente coNTRATo;
8"§. Atestar os documÊntos fiscais pertinentes, quando comprCIvãda a entrega dos
serviços, podendo recusar aqueles que nâo estejam de acordo coül os termos deste
Contrato e da Pruposta de Preços apresentada pela CONTRATÀDA;
8.6. Notificar a CONTRÂTADA para a substituição dos produtos e que por ventura
esliverem alterados, quando for o caso;
8.7, §fetuar os pagâmentos à coNTRATÂsA, cle acordô rom a forrna e prêrô
estabelecidns neste insrrumento, observando as normas administrarivas e
financeiras em vigor;
8.s. Proceder às advertências, multas e demais cominações
descumprimento das obrigaçÕes assulmidas pela CONTRÁTADA.

legais pelo

cúusurÁ N0NA , DA GÂRANTIA DO§ SERVIçOS
9.1- A Prestação do serviço deverá ter gãrântia rie acordo com as especificaçÕes do
fabricante e usual no nrercado.

R$a Maranhán, L7SS * üetar *. Àçailsildiai-MÂ CEp ri5.gi0.0$0 i§{.':t$"
{99i3593'6005-e+nail: ipsenra(@acailandia.ma.gov.br - ip;;;;;iógnoo"uir..o,r, *j,u : 
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CLÁUsUIA B§TIMA - Do§ ÂCRÉ§fiMo§ E §uPRE§sÕ§§
I"Ü.1 A CONTTATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes cüntratuai§, o$
acréscimos CIu supressões que se fizerem necessârios, até Z5o/r (vtnte e cinco por
centoJ do valor do Contrato, de acordo cCIm o constante no art.65,lnc. II, § Z§, da Lei
Federal na 8,666/L993.
CIÁU§ULA nÉcíme PRIMf,IRA - DA§ PENATIDADES
11.1. o descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora
estabelecÍdas, suieitará a CONTRÁTADÂ às sanções previsrâs na Lei Éederal ne
s.666/1993.
Parágrafo Primeiro - o atraso injustificado no fornecimento dos prr:dutos,
sujeitará a CONTRATADA à multa de rnora diária de 0,02Yrr fdois centésirnos por
centoJ do valor do respectivo fornecirnento, a juízo da Administiação, até o lirnite de
100/o (clez por cento).
Parágrafo segundo Alem da murta indicada no parágrafo anterior, a
CONTRÁTÀNTE pcderá. garantida a prévia defesa, aplicai a dournerA§,{, na
hipôt*s* de inexecuçâo total ou parcial do cüNTR.&To, as seguinros sançÕes:
i.1.1. ,4dvertência;
LL.2' Multa de 1ü% idez por centoJ sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçâo total ou parcial do objeto contrata«lc;
11.3. §uspensãc temporária de particip.açào em licitução e impedimento d{in
contratar cCIrn a Àdministração, por prâzo não.superior a ü? (dois) nnÀ*;
11.4' Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisfração
Pública enquânto perdurarern os molivos deterrninantes da punição ou até qu* se1a
protnovida a reabilitação perante a própria autoridade qu* rpli.ou a penalidade.

Parágrafo terceiro - As sançôes previstâs nâs alíneas "a", "c" e..d,,poder-ão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alÍnea ',b,,.

Parágrafo Quarto' Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execuçãa do
contrato. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçâo do Contrato,
cümportar-se dg rnodo inidôneo, Çometer fraude fiscal geraütída o direito prêvio da
ampla defesa, Íicará [mpedido de licitar e contratar com lnstituto de Previdência
Social dos Servidores do Município de Açailândia - IP§EMA pelo prazo de até 0S
{cÍncoJ anos, enquanto perdurarem âs motivos determinàírtss àa punição ou até que
seia promovida a reabilitação perante a própria autorídade que aplicou a
penalidade, sem preiuízo da aplicaçãa das rnultas previstas nestÊ instrumento e das
demais cominações legais.
Perágrafo Qrrinto - Caherá à CON?ÊÀTÂNTE prÕpol. * aplicação d;rs penaliclacles
previstas, rnediante relatÓria circunstanciado, âpresentândo provas que jr.rstifiquem
a proposiçâo.

Parágraftr-fe,xto - Apôs a *plicaçâo de qualquer penalidade será feita comunicação
escrita à CONTRATADA.

Rua Maranhs*, 1"7CI8 '- fietar - Àçailàndiar-MA cEF 6§.9i0.000 ,,i$i$ 
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Ir"lsti§uts do dt:e §t*rvitlonws Munlcipi* de Açailên*Ji*l

CNPJ: 11.56§"i

Parrigrafo §êtirno'As multas deverâo ser recolhidas no prazo de 0s [cinco] diasüon§§cutivos contados da dnta da notificação, ern rüntâ bancária , ,*i informadapela CONTRATANTE,

Parágrafo oitavs-os valsres das rnultas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela CÜNTRÀTAHT§ ou cobrados diretarnenre da coNTRATADÀil;;;;;i
ou judicialmente.

Farágrafo Nono - 
-Nenhum 

pagamento será feito à coNTRATÂtlA antes de pagasou relevadas as multâs que lhe tenharn sido aplicadas.

CIÁU§ULÂ DÉIIMA §EGüN§Â * DA R§§CISÂÜ:

Constituem rnoüvos pâra â rescisão deste CONTRATO:
11 1 9 nâo cumprirnento de ctáusulas contratuais, especificações ou prazos;
12'2" CI cumprimento irregular de fliiusulas cantratuais, especifÍcaçôes ou prazos;12'3' A lentidão do seu curnprirnento, levando a cCINrnatnr*rg a comprüvâr âirnpossibilidade da conclusào do serviço, no prazo estipurado;
1I.4. Âtraso injustificado na entregs da Objeio;
l"?,5. A paralisação do fornecimento, sern justa causa e prévia comunicação àCONTRATANTE;
12'6' "{ subcontrataÇão total r:u parcial do seu nbjeto, a associaçâo da C0NTRATADA
Üom outrem, a ce§são ou transferência, total ou parcial, bem como , f*uao, cisão ouincnrporação;
13'7' o desatendimento das determinaçôes regulâres errtranadas pelo servidor ou
::11,"*:11 designada. pâra acompanhâr â entrega dos produrüs, assim corno as risIPSEMA de Açailândia.
12'8' o cometimento reiterado de faltas_na suâ execução, anotadas na forma clo § 1sdo art. 6? da Lei I'ederal n. p g.666/19g3;

1l'?-A decretação de falância ou a instauraçãa de insolvência civil;
12.10. A dÍssoluçào da CONTRÂTADA;
A alteração social ou a modificação da finaliclade ou da estrutura da C0NTRATADA,que prejudiquem a execuçâo deste Contrato;
.t2"11' A ocorrência de cass fortuito ou de força mai*r, regularrnente somprovada,impeditiva da execução do Contrato;
L2'L2' Razões de interesse público, tle alta relevância e amplo ccnhecim*nto,
iustificadcs e determinados pela máxima autoridade da esfera aiminisrrativa a queestá subordirrado a CONTRÂTANTE e oxaraeias no Frôcsss" "ur-i",-o;;r;" " que screfere o CONTRATO;
t2'13' A supressão, por parte da CONTRATANTE, dos itens, acarretanclo 

^modificação do valor inicÍal do coMfRATo atÉm do tirniie;;;rrrír,d;nJÀ un do arr. \. ,J,n\65 da Lei n' a 8'666/19Ç3, salvo as supressões resultântes, de acqrdo *là;i; "t'\t
entre os contratânt§s, no§ terr*os do inciso ü, § 3s do art. 65 de referida tui-'-." I \'-
12'14' A suspensão de seu lornecimento, por ordem escrita da CONTRÂTANT§, porprâzo superior a 60 fsessental dias, salvo em caso àe calamidade públicâ, grave

Rua §'laranhào, I .T0g * Getar * r\çailándia;MA cEp 6.s 930.000 rr , *_- -
(99)3591-60(15-e-mail: ipserna@acailandia.r:ra,gov.br - ips*múp16@5çrm*il.com ,{\t§

rl



Íls-
o6

lplo de Àçrril*}nd[m
Nr\§t[tü]tr] S§
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perturbaçâo da CIrdem interna ou guerra, CIu ainda por. repetidas suspensÕes queIotalizem o rnesmo prazo, indepãndentenente dà pagamento obrigatório deindenizaçõês, Pelas sucessivas e contratualmente irnprevÍsta desmnbilÍaaçses emobÍliraçõÊs e üutras preüstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direitode optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçÕes assumidas até que sejalrormalizada a situxção;
1?'1-5' o atraso superi<lr a 1"?0 (cento e vinteJ rJias dos pagamer:tos devid*s pelaCCINTRATANTI decürrentes dos produ{os já torneciãoI,- ;;il-; câsü decalarnidade pública, grave perrilrbação da orden-r interna üu guerra, assegurado aCONTRATADÂ a direito de optâr pela suspensão do .uirprÍrn*nio de suâsobrigaçÕes até que seja normalizada a situação; 

-

12:19.§escr.rmprimento do disposto no inciso v do art 27 da Lei Federal ns§.66611993, §em prejuÍzo das sançôes penais cabíveis;
12'17' '4 fraude na execuçâo do coNTd*To, o oo*p".tamento de modç lnidôneo, adectaraçâo falsa e o comerinrenro de fraude fiscar, -pii.-"ã-:;; ;;;;ü;-; previstas
na Lei de licitações e contratos;

Parágrafo Primeirq - os casos de rescisâo contratual serâo formalmente motivados
nôs autss do prr:cesso, âssegurado o rontraditúrir e a ampla defesa.

P_a1ágrafo §egundo - A rescissc deste coNTRÂTo pod*rá ser:
a] Determinada por ato unilateral e escritã da Adminid;ã;;rs casos enumerados
nas alínea§'a' â'rn' destã dáusula;
bJ amigâvel, por acordo entre as psrtes, reduzida a termo no procÊsso da licitação,d::d:"q"o: haia conveniêneia parâ a CONTRATÂNT§;
cJ judicialmente, nos termos da legislação.
Parágrafo Terceiro * Quando a rescisâo ocorrer com base nas letras ,,1,, a 'p* destari:áusula, §em que haia culpa da CONTRATADA, ,*.í **u, ressarcida dos prejr-lízos
regularmente comprovados que houver sofrido. t*ndo ainda direito ,or pugrrentCIs
devidos p*la execuçâo do toNTRATo até a data da rescisão.

Parágrafo Quarto -' ll rescisâo por desrumprimento das *:láusulas cantratuaisacarretará a retençâo dos créditos decorrentôs do CüNTRATo, até o limite dosprejuízos causados à CONTRATANT§, al6nr das sanções prÊvistes nesre
instrumenLo^

CL4U§UIA D§CIMA T§RC§IRA - DA FORMÂ DE PAGÀM§NTCII
13,1 O pagamento seni efetuado no prâzo de oté 3O (trinta) dias, â assir-laturaapós

tatordo Termo de Recebimento Definitivo, desde que nâc haja impeditivoprovocado pela CONTRÂTADÂ, mediante a apresentação de Nota Fiscallfatura,
acompanhada da respectiva ürdem d* Fornecimento Ê das certidÕes deregulariclade fiscai: prova de regularidade relativa à Seguridade Social ICNDcanjunta do INss e Receita FederalJ, e ao Fundo de §arantia por Tempa de Serviço,
FüTS [Certidão de fi,egularidade tlo FGTSJ, emiticia pela Caixa §conômica Federal,
Prova de regularidade com o Município D TributosJ e Certidão Trabalhisra.{CN

Rua Mararúâo. 1.7üS - üetar AçailândiaJhlA C§F 65.91ü.r)00
{9913 5 9:-6005*e-mail: ipsen:a@acai landia.ma.gov.br - ipsemat0I 0@hotrnail.com
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Diretamente na §onta que o prestadür de serviços apresentarem no ato da
contratação, pârâ CI que deverá, ne opoüunidade, inÍormar o norne do Banco,
número da agência e conta corrente onde derrerá ocorrer o crédito, nâo senclo
permíüdas alteraçôes futuras sem â anuência das partes interessadas.
BANCO: SICOAB

NUMERO DO BANC?:756
AGENCIA:443
CüNIA 381,182A94-A

Parágrafo Primeiro* o pâgamento será efetuarlo pela C0NTRÂTANT§,
diretamente na Conta Corrente da CCINTRATADA.
Parágrafo §egundo - Nenhurn pagâmenfo será efetuacl* à TONTRATApA enquanto
pendsnte de liquidaçào qtralquer obrigaçâo financeira que lhe for imposta, emvirtude de penalidade ou inadirnplência, pelo ciescurnprimento deste qontrâto, §€m
que issn gere direito ao reajustamento do preço ou à aiualizaçãr: monetária,

CúU§UIA DÉCIMA QUARTA * DA §UNDAMENTAÇÃu mcal
14.1 o objeto deste Termo de Referêer*ia se fundàrnenta nôs termos do Art. 24,

inciso II da Lei Federal ne. 8,É66/g3 e suas posteriores alteraçÕes.

CLÂUSULA DICIIT{A QUINTA DA YITÊNCIÂ DO C$NTRATO
15.1'. 0 contrato a ser firmado, decarrente do presente termo, será da data de sua
assinatura até 31 de dezembra de ?022.

cLÁusuLA DEctMA §EXTA DA §uBco§TR.4,rAçÃo
16.1. Não será permitida a subcantratação do Objero.

ctÁu§utÁ D§clMÂ §§TIMA - DA RscssüposrçÃü Do EeuttÍsnlo ECoNôMrco,
FTNANCEIRO DO CONTRÂTO
l" 7, 1-. Ocorren d o deseq uil Íbrio econômico-fiilanceiro do contrato, a Adm inistraçâo

poderá restabelecer a relação pactuada, nss ternlCIs do art. 6S, inciso li, alÍnea d, da
Lei n! 8.666193 e alterações posteriores, mediante csmprovaçâu documental e
requerimento expressa da contratada.

CIÁTJ§UI,A D§CIMA üITAVÀ - DA PUtsL}CAçÃO R§§UMIB,q DE§TE
INSTR.UMINTO
1"8.L" §nr conformidade com o artigo 6L, parágrafo único, da Lei nr g.666/g3 e
;ilterações posteriores, a publicaçàn resuinida rjeste instrurnento de cnntrãtG e ,qous
aditamentos (se houver), será efetuada na irxprensa oficiai {art. 6o, xlll, Lei n§
8.666/93 e alteraçÕes posterioresJ, atrÍ o 5" {quintol dia ritiiCo mês seguinte ao de
sua assinatura.

crÁusulA DÉcrMÂ NcNA - DÂs üoMUNrcAÇÕEs
19'1" qualquer comunicação entre âs psrtes a respeito do presente Contrâtü,
produzirá efeitOs legais ss processada por escrito, mediante protocolo ou ou

Rua §traranhãn. 1,709 _ Geut * Àçaililndiar[,IA Csp 6i.930.000
i99)3502'6005-e-mail; ip*emu$,acailandia-rna.gr:v.br. ipsema20l0@lrotrnail.c.onr
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20'1 fica eleito o foro da |ustiça da comarca de Áçailândia/Maranhão, csm renúncia
Êxpre§§â de qualquer outro, por rnais privilegiads que r*ju pu.*.iiíÀi.'quuisquer
dúvidas oriundas do presente instrumento,

E assimo por estarem de acordo, aiustadas e contratadas, depois de lids e achadacçnfcrme, a§ pãrtes a seguir firmam o presenre cr:nlraro, -* oi i,àri";à, de igual
::.ll "_ !i*a, para um só efeito, pêranre ü2 (duasJ resremunhas que rambém ossuDscrevem.

lnstit*ts Ss ds* §srvid$r**. d{} Àrl urric§*ri* d* Âçmllsncli«

CNPJ: I I l§0i000r

meio de registro, que cürrdprove a suâ efetivação, nâo sendo consjderadas
comunicações verbais,

CLÁUSUIA VIG§§§II{A - DO FORO

.4çailândia (MAl,03 de maio de Aü22.

INSTITUTO N§ PREVIN §O§ S§NVI}OR§S NÜ MUNíilIPICI t]H
.IP§§MÀ

cNPtr i 1.569.1e0/0001"-89
losane Maria sousa Araújo

CONTRÁ.TANT§

S§L IN TICA EíRELI-IVÍE
üNPI sob ne 00.360.88S/00CI1"-Ss

Silrric Bâti§tâ d*s §antos
cPF 488.563.473/34

CON?RATA§A

CP i-,i) '\, ,' rí {
1- ? ã,i) -, t

h*r

Rua Maranhâo, l.?08 - üetat * .{çailânrtíarl4Â Cfp 65.9i0.000
(sq)3592{,üü5-e-mail: ipsema@acairandia.ma.gov.br* ipsema2oto6t or*uit..r,n
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

DESPACHO

Exmo Sr.

Tássio Vinicius Lima de Melo
Secretário de Administração

Orgão Gerenciador

Segue em anexo o resultado da cotação de preços para REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA OS

SERVIÇoS DE RECARGA DE TONER E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

INFoRMÁTICA PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETAzuAS DESTE

MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA. de acordo com Processo Administrativo no

060600U2022.

Bom Lugar - MA, 04 de julho de2022.

CPF:
SOUSA SILVA

34.603-52
Responsóvel pelo setor de Compras
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ÃPARAosSERVlÇosDEREcARGADEToNEREMANUTENÇAoDEEQUlPAMENToS0ElNFoRMATlCAPARA

ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DESTE MUNICíPIO DE BOM LUGAR/MA.
SUPREMATECH LTDA FRANCISCO T DA SILVA ADM PUBTICA PREçO MÉDIO

ITEM DESCRLçÃO QUANT UN ID V, UNIT V, ÍOTAL V, UNIT V, TOTAL V, UNIT V, TOTAL V, UNIT V, TOTAL V, UNIT V, TOTAL

1 s€rviÇo de recarga de toner brother tn-850 350 Serviço R5 95,00 Rs 33.2s0,00 Rs 99,00 R$ 34.6s0,00 R9 105,00 Rs 36.750,00 RS Rs 99,66 Rs 34.881,00

2 serviço de recarga de toner brother tn-660 200 Serviço R5 80,00 R516.000,00 Rs 99,00 Rs 19.800,00 R5 100,00 R5 20.000,00 RS Rs 93,00 Rs 18.600,00

3 Serviço de recarga de toneÍ brother tn 1000 2s0 Serviço R$ 7s,00 Rs 18.7s0,00 Rs 99,00 Rs 24.7s0,00 RS 1os,oo Rs 26 250,00 RS Rs 93,00 Rs 23.250,00

Serviço de recarga de toner brother tn 58O 200 ServiÇo Rs 8s,00 Rs 17.000,00 Rs 99,00 Rs 19.800,00 R$ 1os,oo Rs 21.000,0o RS Rs 96,33 Rs 19.266,00

5 Serviço de recarga de toner hp laserjet 285â 90 5eÍviÇo R5 7s,00 R5 6.7s0,00 Rs 8s,00 Rs 7.6s0,00 Rs 9s,00 Rs 8.ss0,00 Rs 30,00 R5 2.700,00 R5 11,25 R§ 6.412,50

6
Manutenção multiluncional EPSON - Reset

almoÍada
130 Serviço R9 90,00 R511.700,00 RS 125,00 Rs 16.2s0,00 RS 15o,oo Rs 19.500,00 R5 R$ 121,66 Rs 15.815,80

7 RepaÍo e mânutenção multifuncional EPSON 130 Serviço Rs 2s0,00 R§ 32.s00,00 RS 285,oo Rs 37.0s0,00 Rs 280,00 Rs 36.400,00 Rs 111,71 R5 14.s22,30 R5 231,67 RS 30.117,10

I Reparo e manutenção multif uncional

monocromática laser
2A Serviço Rs 3s0,00 R9 7 000,00 RS 41o,oo Rs 8.200,00 Rs 400,00 R$ 8.000,00 Rs 250,00 R$ 5.000,00 R5 3s2,s0 Rs 7.0s0,00

9 Reparo e manutenção scanner de mesa 2A Serviço R$ 23s,00 Rs 4.700,00 Rs 270,00 Rs s.400,00 Rs 26s,00 R5 s.300,00 Rs 492,00 R9 9.840,00 R$ 315,50 Rs 6.310,00

10 Reparo e mânutenção de establ izador 100 Serviço R$ 135,00 Rs 13 500,00 R$ 160,0O Rs 16.m0,00 RS 17s,oo Rs 17.500,00 RS 117,00 Rs 11.700,00 Rs 146,75 R§ 14.67s,00

11 Reparo e manutenção de nobreak 50 Serviço Rs 21s,00 Rs 10.7s0,00 R5 2s0,00 R5 12.s00,00 Rs 260,00 Rs 13.000,00 Rs 1ss,00 R9 7.750,00 R5 220,00 Rs 11.000,00

12
Reparo e manutenção de compLrtador

desktop
100 ServiÇo R$ 16s,00 R516.s00,00 Rs 185,00 Rs 18.s00,00 Rs 190,00 R5 19.000,00 RS 18s,oo R5 18.s00,00 RS 181,25 Rs 18.125,00

13 Reparo e manutenção de notebook 60 Serviço Rs 22s,00 R511.500,00 RS 27o,oo Rs 16.200,00 Rs 280,00 R$ 16.8oo,oo Rs 185,00 Rs 11.100,00 R5 240,00 RS 14.4oo,oo

VALOR ÍOTAL Rs 201.900,00 Rs 236.7s0,00 R9 248.0S0,00 R5 81.112,30 Rs 219.902,40

Bom Lugar, 04 dq lulhg de 2022

.JíÁA-
lA«ELnE DqsE ,iÀstrvA

setor de tril1prós

I
a,
99

tll

I

{,
§t
§t

\\

T AGUIAR LEITE ITDA. MT


